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SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL 

RECOMENDA-SE A LEITURA ATENTA DE TODOS OS TERMOS DO EDITAL E ANEXOS 

 

Processo Administrativo nº: 71/2023 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de veículo automotivo com disponibilização de motorista, sem 

fornecimento de combustível, com quilometragem livre, seguro total sem franquia. 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 033/2023. 

 

Sistema de Registro de Preço (SRP) N°: 030/2023. 

 

Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

 

Forma de pagamento: 15 dias úteis após emissão da nota fiscal. 

 

Local da sessão pública do pregão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Data de Abertura para lances: 21/12/2023 

 

Horário: 09:00 horas 

 

Data estimada da homologação pela Autoridade Superior: 28/12/2023. 

 

Esclarecimentos: CISAB ZONA DA MATA. Departamento de Licitações: Rua José dos Santos, 

275 – Centro em Viçosa-MG. Telefones: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 

 

A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE, ENDEREÇO DE 

E-MAIL VÁLIDO POR ONDE CORRERÃO AS COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB, 

PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 

 

 

Processo n°: 071/2023 

Data de Abertura para lances:  21 de dezembro de 2023 

 Horário: 09:00 horas 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS 

GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 

002/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

acima indicados fará realizar licitação para SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, na modalidade 

de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto trata-se 

de selecionar propostas para “Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para prestação de serviços de locação de veículo automotivo com disponibilização 

de motorista, sem fornecimento de combustível, com quilometragem livre, seguro total sem 

franquia”, enunciado no Termo de Referência e anexos integrantes deste Edital. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

A presente licitação será processada em conformidade com o Disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, 

Decreto Federal nº. 9488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 

8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 

e demais exigências deste edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis. 

 

1. DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação 

de veículo automotivo com disponibilização de motorista, sem fornecimento de 

combustível, com quilometragem livre, seguro total sem franquia, conforme especificado no 

Termo de Referência e demais anexos, que fazem parte deste Edital independentemente de 

transcrição. 
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1.2. A licitação será por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme informações constantes no 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse, quando houver mais de um. 

1.3. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens e lote forem de seu interesse, quando houver 

mais de um. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal nº 10.520/2002, 

as demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 

as normas da Lei Federal Nº 8.666/93, suas alterações posteriores. 

1.6. Aplicar-se-á ao presente procedimento os Princípios legalidade, impessoalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, publicidade, eficiência, oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, sempre objetivando o melhor 

resultado possível para a Administração Pública. 

1.7. Na fase de execução contratual, além dos regramentos de direito público, o 

fornecimento dos serviços/produtos reger-se-á pela Lei Federal 10.402/2002 (Código Civil), 

pelos princípios de direito privado aplicados aos contratos administrativos, em particular, o 

Princípio da Boa-Fé Objetiva Contratual, que atua não só no âmbito do exercício de direitos e 

poderes, mas também na constituição das relações e no cumprimento dos deveres, 

implicando na necessidade de uma conduta leal, honesta, estimada e que se pode esperar de 

uma pessoa, protegendo a confiança que, fundamentadamente, pode-se depositar no 

comportamento de outrem. 

1.8. Constituem anexos do presente EDITAL: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO IV - MODELO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

 

1.9. Em caso de divergência entre as normas previstas na legislação, no Edital, no Contrato e 

seus Anexos, prevalecerá o seguinte: 

1.9.1. Em primeiro lugar, as disposições constantes das normas legais, regulamentares e técnicas 

vigentes, exceto as normas legais dispositivas de direito privado; 
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1.9.2. Em segundo lugar, as disposições constantes do contrato, termo de referência e seus 

demais anexos que tenham maior relevância na matéria em questão, tendo prevalência as 

disposições do Contrato sobre as de seus anexos; 

1.9.3. Em terceiro lugar, as disposições constantes do Edital e de seus anexos, tendo prevalência 

as disposições do edital sobre as de seus anexos; 

1.9.4. Somando-se à ordem acima, pauta-se a prevalência, ainda, nos princípios da razoabilidade 

e proporcionalidade. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 

dotações: 03002.1712200212.004.339039. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.cisab.com.br. 

3.3. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 

junto ao órgão provedor. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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3.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao CISAB Zona da Mata, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º Instrução 

Normativa nº 03, de 26 de abril de 2.018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, 

e suas alterações posteriores. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema-Comprasnet. 

4.2.1. Não poderão participar desta licitação os seguintes interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666 de 1993; 

e) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração 

Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar 

com o CISAB ZONA DA MATA e os Municípios integrantes do consórcio; 

f) pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, considerando a potencial 

concentração e redução de concorrentes, bem como sua natureza eminentemente 

temporária e finalística; 

g) pessoas físicas; 

h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

i) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores 

pertencentes à Administração Pública dos municípios consorciados e/ou ao CISAB 

ZONA DA MATA; 

j) pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
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a Administração Pública. 

4.3. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços 

de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de 

todos os licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 14 

de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República; 

g) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Declaração de 

Proposta Independente; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição exigida neste Edital 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei penal, com a comunicação do fato à Autoridade 
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Policial competente/órgão do Ministério Público, bem como às cominações sancionadoras 

deste Edital e da Lei Federal nº 10.520/2002. 

4.6. As declarações somente serão visualizadas pelo pregoeiro na Fase de Habilitação. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada 

dos produtos/serviços ofertados e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9 A FIM DE PROPORCIONAR MÁXIMA SEGURANÇA JURÍDICA À CONTRATAÇÃO, AO 

CADASTRAR A PROPOSTA O LICITANTE DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INCLUIR A 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO (BEM/SERVIÇO) OFERTADO E O VALOR TOTAL, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
28

B
-1

73
8-

C
02

5-
F

18
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

28
B

-1
73

8-
C

02
5-

F
18

0



 
 

 
 

Rua José dos Santos, 275, Centro  
36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 
 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 
 

5.10. Poderá ser recusada a descrição copiada da Relação de Itens constante no comprasnet, 

ou SIMPLESMENTE acompanhada da expressão “CONFORME O EDITAL E TERMO DE 

REFERÊNCIA”. 

5.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do lote ou percentual de desconto (Bem/Serviço); 

b) Marca e fabricante; 

c) Descrição do objeto contendo as informações detalhadas, que podem ser similares ou 

de qualidade superior às especificações/informações do Termo de Referência. 

5.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante, para todos 

os efeitos legais. 

5.13. Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos operacionais, administrativos, 

securitários, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento do bem ou na prestação dos serviços. 

5.14. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los às suas expensas a fim de fornecer o 

bem. 

5.15. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos e preços se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 

executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 

8.666/93. 

5.16. A licitante é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.17. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
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variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior. 

5.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços/produtos, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.20. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, vinculam 

juridicamente a licitante, sendo de sua exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.21. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.22. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.23. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao  

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. Na data e horário estabelecidos e em conformidade com este Edital, terá início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas, que serão 

analisadas e classificadas pelo pregoeiro, passando-se para a etapa de lances, conforme Edital, 

e de acordo com a legislação vigente. 
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7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item e do lote. 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

7.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 
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definido neste Edital e seus anexos. 

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.32. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.33. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.34. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
28

B
-1

73
8-

C
02

5-
F

18
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

28
B

-1
73

8-
C

02
5-

F
18

0



 
 

 
 

Rua José dos Santos, 275, Centro  
36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 
 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 
 

a) no País; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.35. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.36.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.36.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.37. Os lances deverão ser dados pelo valor unitário ou do lote, conforme o caso. 

7.38. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá reduzir os preços para os itens cujo valor proposto for 

superior ao valor do menor lance ofertado para o item ou lote. 

7.39. Imediatamente após o encerramento da etapa de lances o pregoeiro retirará a proposta 

do licitante no sistema e anexará no processo. 

7.40. IMPORTANTE: OS VALORES, UNITÁRIO E TOTAL, poderão ter no MÁXIMO DUAS CASAS 

DECIMAIS, estando o pregoeiro autorizado a fazer arredondamento a menor. 

7.41. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

7.42. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, observando o disposto no 

parágrafo único do art. 7° da Lei nº. 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

a) contenha vício insanável ou ilegalidade; 

b) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

c) não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto; 

d) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresente preço 

manifestamente inexequível, ou insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

d.1) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

e) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666/1993. 

8.3.1. Qualquer interessado poderá requerer que realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentem a suspeita. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
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preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.5.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

8.5.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.5.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto 

para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, 

da LC 123, de 2006. 

8.5.6. Em nenhuma   hipótese   poderá   ser   alterado   o   teor   da   proposta apresentada, 

seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de 

seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 

condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.6.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

8.6.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.6.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observando o disposto neste edital. 

8.10. A desclassificação por inexequibilidade da proposta vantajosa à Administração somente 

se dará após a oportunidade de comprovação da exequibilidade aos licitantes, devendo a 

Pregoeiro fornecer à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, conforme (Acórdão 1695/2019 TCU – Plenário) e legal (art. 48, inciso II, § 1º, alíneas 

‘a’ e ‘b’, da Lei nº 8.666/93). 

8.11. Não serão desclassificadas as propostas vantajosas por erro de baixa materialidade que 

possa ser sanado mediante diligência, por afrontar o interesse público. (Acórdão TCU nº 

2239/2018-Plenário). 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
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(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Outros cadastros ou listas criadas por órgão da Administração Pública. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, da Lei Complementar 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 155/2016). 

9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, quando requerido pelo licitante, desde que não haja urgência na contratação ou 

prazo insuficiente para emissão do empenho, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

9.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções legais e previstas neste Edital, sendo facultado a 

convocação os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para efeito de contratação 

(emissão de empenho) ou revogar a licitação. 

9.10. Deverá ser comprovado o enquadramento em um dos dois regimes, na forma do 

disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

9.11. A comprovação do presente tópico poderá ser suprida, durante a sessão do pregão, no 
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caso em que o pregoeiro puder comprovar tal situação em sítio oficial de qualquer esfera de 

governo, imprimir e juntar a declaração aos autos do processo. 

9.12. O pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

relativos ao credenciamento, à habilitação jurídica e à regularidade fiscal (níveis I, II, III e IV). 

9.12.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.12.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.16. Depois da declaração do vencedor feita pelo pregoeiro, o pregoeiro realizará consulta 

ao SICAF quanto os níveis acima, e além da consulta a licitante deverá encaminhar após 

convocação do anexo, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, e perfeitamente 

legíveis, sob pena de desclassificação, os documentos a seguir; quando requisitado. 

 

9.17.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.17.1 Apresentar, um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

demonstre ter a empresa licitante executado serviços compatíveis com o objeto licitado.  

9.17.2 A administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos, produtos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado.  

9.17.3 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados 
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no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no mínimo de 

duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto/serviços contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.4 As propostas que contenham a descrição do objeto/serviços, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso, quais sejam a tempestividade, legitimidade, interesse 
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e motivação. 

11.4. Demonstrada a intenção prevista no tópico anterior, o licitante disporá do prazo de 03 

(três) dias para apresentação do recurso, por meio eletrônico (inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 

10.520/02). 

11.5. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em até 3(três) dias, contados a 

partir do término do prazo do recorrente, por meio eletrônico (inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 

10.520/02). 

11.6. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

competente. 

11.7. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não 

sejam passíveis de aproveitamento. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.9. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo, 

excetuando-se as hipóteses nas quais este é fixado por lei, ou seja, para recursos contra 

decisões sobre habilitação/inabilitação de concorrentes e sobre classificação de propostas. 

11.10. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão no CISAB ZONA DA MATA, 

com finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões. 

11.11. Os autos do físico processo administrativo licitatório permanecerão com vistas 

franqueadas aos interessados na Rua José dos Santos, 275 – Centro em Viçosa-MG. Telefones: 

(031) 3891-5636 - e-mail: licitacaocisab@gmail.com. 

11.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
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imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 

que não houver recurso. 

13.1.1. O pregoeiro poderá encaminhar o processo a área especializada do CISAB, com 

vistas à verificação da aceitabilidade do lote cotado e para aferir o preço de acordo com a 

realidade de mercado antes da adjudicação do certame. 

13.2. O resultado será submetido à autoridade competente da autarquia/município, para 

homologação. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data de publicação da 

Ata de Registro de Preços, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de 

Registro de Preços), a título de penalidade imposta pela administração. 

14.2. Homologado o resultado desta Licitação, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB convocará os 

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, que, 

publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, que serve como Diário Oficial do CISAB 

Zona da Mata, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB, a 
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Ata de Registro de Preços poderá ser encaminhada para assinatura do adjudicatário, mediante 

correspondência postal ou meio eletrônico, com aviso de recebimento (AR), para que seja 

assinada no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da sua data de recebimento. 

14.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB. 

14.5. Na data da assinatura da Ata de Registro de Preço, será exigida do licitante a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, bem como será consultado 

o CADIN. 

14.6. Constará da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item. 

14.7. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação 

da Ata de Registro de Preços, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

14.8. A existência de preços registrados não obriga o CISAB a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às Licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 

de condições. 

14.9. O Registro de Preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

14.10. Durante a validade do Registro, a Licitante Vencedora não poderá alegar 

indisponibilidade do material ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as Penalidades 

previstas neste Edital e na Lei. 

14.11. A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quantas forem as pessoas 

jurídicas classificadas. 

14.12. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento. 

14.13. É obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, no 
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prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da convocação do CISAB, aplicando-se, em caso 

de recusa em assiná-la, as penalidades cabíveis. 

14.14. Aplica-se às atas de registro de preços, no que couber, as disposições do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, bem como a jurisprudência do TCU 

 

15. DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

15.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 

CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

15.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 

Administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do 

CISAB – Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

15.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

da utilização da ata de registro de preços. 

15.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 

entidades não participantes. 

15.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da 

hipótese prevista na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

15.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
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15.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 

 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

16.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

16.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 

16.1.2. Por iniciativa do CISAB Zona da Mata, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

16.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

 

17. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO 

17.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 
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a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

 

18. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, o CISAB poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CISAB. 

18.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666 de 1993. 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos. 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos do CISAB previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma lei. 

18.4. O prazo de vigência da eventual contratação será de 12 (doze) meses, conforme fixado 

na minuta do futuro contrato em anexo, bem como no termo de referência. Este prazo é 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação o CISAB realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
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termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este poderá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18.8. Caso haja necessidade de contratar o serviço de locação de mais um veículo com 

motorista nos termos do quantitativo registrado em ata, o limite máximo é de 12 meses, não 

sendo obrigatório, ao ensejo, que o contrato seja de 12 meses, podendo ser de uma quantidade 

de meses inferior, necessária para atendimento das necessidades que forem surgindo do 

Consórcio. 

 

19.  DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO FORNECIMENTO 

19.1. A prestação do serviço deverá atender rigorosamente às especificações constantes deste 

Edital e seus Anexos e termo de referência/projeto básico. A prestação dos serviços fora das 

especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 

disposição do fornecedor para substituição. 

19.2. A execução do serviço deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 

como recusa formal à não execução do mesmo no prazo estabelecido, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pela 

Administração. 

19.3. O recebimento do serviço contratado dar-se-á por intermédio de representante da 

contratante e será: 
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a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço, 

com as especificações solicitadas no projeto básico e demais atos; 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 

aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 

de nota fiscal e após a entrega e conferência dos laudos técnicos contendo os resultados.. 

20.2. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e mediante o atendimento das condições listadas no item 

anterior, demonstrando a quantidade total dos serviços fornecidos até aquela data, com os 

respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite 

do objeto pelo Departamento responsável do município consorciado. 

20.3. As Notas Fiscais deverão ser enviadas à Contratante juntamente com as vias de 

requisições recolhidas pela Contratada, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem 

legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em 

que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

20.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

20.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

20.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

20.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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20.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

20.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

20.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

20.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

20.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

20.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

20.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
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salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

20.17. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

20.18. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a 

lei. 

20.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

20.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

20.21 Será respeitada e aplicada para a presente licitação a Instrução Normativa RFB nº 1234, 

de 11 de janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do 

imposto de renda previsto no art. 2º-A. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência. 

21.4.1.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao 

contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, 

cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando 

que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção 

mais elevada poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração 

pública quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 

procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até 

a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de 
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Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da 

obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em 

retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

 

21.4.2. Multa moratória e compensatória. 

21.4.2.1. Multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica 

licitante ou à contratada responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas 

obrigações licitatórias ou contratuais ou pela prática de determinados atos, de acordo 

com os percentuais a seguir: 

21.4.2.2. Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa 

recusada pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do 

bem ou à execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 15% (quinze por cento). 

21.4.2.3. Percentuais de multa compensatória: 

a) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, 

exceto aquelas relacionadas ao prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

21.4.2.4. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de 

eventuais créditos ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado 

administrativa ou judicialmente. 

21.4.2.5. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da 

contratada e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança 

extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

21.4.2.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou 

execução do serviço. 

21.4.2.7. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

21.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Cisab e os Municípios contratantes, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
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geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

21.4.4.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da 

entidade competente. 

21.4.4.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

21.5. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação 

das penalidades previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

21.6. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas 

nos itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 

que será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

21.7. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do CISAB Zona 

da Mata. 

21.8. A sanção de advertência pode ser aplicada à Contratada juntamente com a multa. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pelo CISAB Zona da Mata, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas 

neste termo. 

21.11. Antes da aplicação das sanções, como já exposto, será oportunizado à Contratada, 

através de notificação administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os 

argumentos de fato e de direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar 

necessárias. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
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certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto federal 

n° 7.892/2013. 

 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, pelo endereço eletrônico e-mail: 

licitacaocisab@gmail.com, ou por petição dirigida e protocolada no endereço, Rua José dos 

Santos, 275 – Centro, CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais. 

23.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do  

certame. 

23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

licitacaocisab@gmail.com. 

23.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e o CISAB-ZM. 
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23.8. É conveniente a confirmação do recebimento do e-mail, através do telefone: (31) 3981- 

5636. 

 

 

24. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

24.1 O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” e art 40 

XI, da Lei 8.666/93; 

24.2 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 

do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

24.2.1 Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a. notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração 

do pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, 

o aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b. comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de 

consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, 

à fim de estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. 

Tal comprovação pode ser feita com declarações, matérias 

jornalísticas/reportagens (em meios de divulgação idôneos), dentre outros. Em 

resumo, deve haver comprovação de um acontecimento estranho/alheio à 

vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa de desequilíbrio grande e 

incomum depois da assinatura do contrato. 

c. O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no 

art. 65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 

jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos 

genéricos sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta 

que justifica a revisão serão indeferidos. 

24.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

24.4. A periodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO será anual, contada a partir 

da data-limite para a apresentação da proposta, conforme disposto no art. 40, inc. XI, art.55, inc. 

III, da Lei nº 8.666, de 1993 e arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192, de 2001, utilizando-se a variação 

do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo, mediante aplicação do índice do 
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mês anterior à data-limite da apresentação da proposta e do índice do mês anterior ao mês 

previsto para o reajustamento.  

24.4.1. para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês anterior à data de 

concessão do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês anterior à data prevista para o 

reajuste.  

24.4.2. À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com 

apresentação de Notas Fiscais/Fatura distintas, requerendo expressamente:  

a. Uma relativa ao valor mensal reajustado; 

b. Outro referente ao valor retroativo, se houver. 

24.4.3. Fica condicionado o reajuste do contrato à solicitação da contratada. 

24.5. A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor estimado do contrato. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

25.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

25.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

25.4. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo 

desde a realização da sessão pública. 

25.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

Propostas de Preços. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito do licitante à 
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execução do objeto. 

25.8. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.9. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. Os licitantes 

não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 

licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no CISAB. 

25.11. Para fins de aplicação da sanção administrativa deste Edital, o lance é considerado 

proposta. 

25.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

25.13. Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

25.14. Todos os horários estabelecidos neste Edital, em avisos e errata, e durante a sessão 

pública observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília, DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, 

da mesma forma que toda menção a valores refere-se a moeda Real (R$). 

25.15. O disposto no art. 69 da lei nº 8.666/93 se aplica a qualquer tempo, seja com o 

contrato em vigência, que decorre exclusivamente das disposições contratuais, ou após o fim 

do contrato, quando constatado que eventuais vícios, defeitos ou incorreções no objeto 

contratado foram resultantes da execução ou de materiais empregados pela empresa 

contratada. 

25.16. Os dados pessoais tratados no âmbito deste Edital deverão ser tratados pelas Partes 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), lei nº 13.709/2018, 

pautando-se nos princípios da finalidade, necessidade e interesse público. 
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26. DO FORO 

26.1. O foro competente para dirimir as controvérsias deste Edital é o da Comarca de Viçosa, 

Estado de Minas Gerais. 

 

 

 

Viçosa-MG, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

___________________________________ 

Iolanda de Sena Gonçalves 

Superintendente CISAB ZM 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETIVO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo automotivo com 

disponibilização de motorista, sem fornecimento de combustível, com quilometragem livre, 

seguro total sem franquia, de acordo com as especificações e detalhamentos descritos neste 

Termo de Referência. 

 

2. OBJETO 

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de veículo automotivo com disponibilização de motorista, sem fornecimento 

de combustível, com quilometragem livre, seguro total sem franquia. 

2.2. Conforme parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 10.520 de 2002, considera-se que o objeto 

deste certame se compõe de bens/serviços cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, tratando-se, portanto, de 

serviços comuns. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1 O CISAB Zona da Mata foi constituído em 27 de junho de 2008, nos moldes da lei federal nº 

11.107/2005, sendo, portanto, o 1º consórcio de saneamento de Minas Gerais e o 3º do Brasil. É 

pessoa jurídica de direito público interno, do tipo de associação pública, que visa prestar serviços 

de apoio à gestão aos serviços de saneamento básico de cada um dos municípios consorciados. O 

CISAB surgiu da necessidade dos municípios mineiros da região da Zona da Mata em buscar uma 

melhor forma de gestão para prestação dos serviços de saneamento básico, devido as grandes 

exigências demandadas, inclusive no que tange ao cumprimento da Lei Federal 11.430/07, bem 

como ao cumprimento de normas ambientais e outras legislações implementadas pelo Estado e 

pela União 

3.2 A sede do CISAB Zona da Mata se localiza no município de Viçosa, onde está sendo construído 

o Centro de Referência em Saneamento Ambiental, que contará com Laboratório de Controle da 

Qualidade da Água e Efluentes, Laboratório Escola 

3.3 E busca-se viabilizar aos municípios a realização das análises de água a um preço acessível, 

proporcionando o controle da qualidade da água ofertada além de buscar soluções conjuntas para 

garantir o padrão legal da água produzida e distribuída, visando à promoção da saúde e a melhoria 

do bem-estar das populações atendidas 
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3.4 Atualmente, o CISAB-ZM é formado por 50 municípios. No entanto, o Protocolo de Intenções 

do CISAB-ZM admite a adesão, como consorciado, de 224 municípios mineiros, podendo alcançar 

3.608.880 habitantes. 

3.5 A presente contratação deve-se a necessidade de realização de tarefas precípuas no 

atendimento aos constantes deslocamentos ao municípios, no intuito de melhorar 

significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas, uma vez que não 

temos frota suficiente para atender tais demandas. Portanto, ao optar pela alternativa da locação 

de veículos, essa Administração Pública transfere para a empresa terceirizada não só a 

responsabilidade pela manutenção dos veículos, mas também uma série de outros serviços e 

controles agregados que, somados, implicam em custos significativos, por já estarem incorporados 

ao aluguel dos veículos tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da 

economicidade 

3.6 O Consorcio Intermunicipal necessita da realização de tal licitação, devida a necessidade de 

contratação dos serviços de locação de veículo para atendimento a demanda operacional, uma 

vez que os mesmos não possuem veículos suficientes para atender essa demanda. E, para garantir 

um serviço célere e de qualidade, evitando quaisquer prejuízos aos Municípios, garantindo o 

princípio da efetividade, os veículos locados serão monitorados, através de rastreadores veiculares 

e gerenciamento, com o qual possibilitará a localização exata de cada veículo/equipamento, e o 

acompanhamento total da prestação de serviços.  

3.7 A locação de veículos faz-se necessária como forma de auxílio no transporte, bem como forma 

de redução de custos, uma vez que os mesmos não terão dispêndios com manutenção dos 

mesmos, possibilitando assim, a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos 

essenciais aos Municípios Consorciados. 

3.8 O Plano de Cargos e Salários do CISAB não contempla o cargo de motorista, razão pela qual 

existe a necessidade de contratação deste serviço juntamente com a locação de veículo para 

atendimento às tarefas institucionais, bem como para atendimento de funções administrativas. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

4.1. As especificações do objeto licitado estão descritas na tabela a seguir e os quantitativos 

estão divididos entre os seguintes contratantes requisitantes: 

 

 

ITEM                                                 DESCRIÇÃO 

 

 

UND 

Quant.  

(MESES) 

Quantidade 

Total  

(MESES) 

01 

LOCAÇÃO MENSAL COM MOTORISTA 

Ano/modelo mínimo 2021/2021, tipo furgão 

compacto, COM MOTORISTA, cor branca, 

combustível flex, injeção eletrônica, alarme, 

travamento automático das portas, potência 

 

 

03 

(veículos) 

 

SV 12 

 

 

36 
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mínima 88 cv, motorização mínima 1.4, 

transmissão manual de cinco (5) marchas a 

frente e uma (1) a ré, tração dianteira, 

capacidade de tanque de combustível 

mínima de 55l capacidade para 2 ocupantes, 

2 portas dianteiras, 2 portas no 

compartimento de carga traseiro, ar 

condicionado na cabine, airbag duplo, freio 

abs, vidros elétricos, direção hidráulica, 

capacidade do porta-malas mínimo de 

3.100l, 12,5 kgfm de torque, capacidade de 

carga útil mínima de 650kg, equipado com 

todos os acessórios exigidos pelo contran e 

legislação vigente (macaco, chave de rodas, 

pneu reserva, triângulo, etc). 

COM MOTORISTA 

KM LIVRE 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 a) todos os equipamentos e acessórios obrigatórios, itens de série opcionais dos veículos 

deverão ser informados na proposta. 

 b) a empresa vencedora deverá enviar juntamente com a documentação prospecto com as 

especificações e fotos do veículo. 

c) Na composição de preços unitários deverão constar todos os custos operacionais para a 

locação dos veículos, dentre eles, no mínimo: Licenciamento; IPVA; Manutenção preventiva e 

corretiva; PNEUS; Serviço de Socorro com reboque; Impostos e Taxas; Remuneração do 

Motorista (Piso Salarial da categoria da região); Encargos Sociais; Margem de lucro, bem como 

todas as demais despesas tomando como referência o descritivo desse termo de referência. 

 

4.1.2 ESPECIFICAÇÃO 

4.1.2.1 Os serviços deverão ser guarnecidos por pessoas qualificadas em conformidade com os 

requisitos e atribuições estabelecidas neste Termo de Referência, e obedecerão às quantidades 

indicadas a seguir:  

a) 03 (três) veículos com motorista: que será solicitado de acordo com as necessidades do CISAB 

b) motorista com Jornada de 40 horas semanais  
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4.1.2.2 A jornada de trabalho será de segunda-feira a sexta-feira, porém CISAB poderá solicitar à 

empresa Contratada a execução de serviços em finais de semana e feriados.  

4.1.2.3.3 Havendo disponibilidade, o motorista poderá dirigir outros veículos. 

4.1.2.3.4 O horário de trabalho será definido conforme necessidade do CISAB podendo ser 

realizado no período entre 07h e 17h, respeitando-se a jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

O intervalo diário para almoço e descanso é de 2 (duas) horas 

4.2 Fica resguardado o direito ao CISAB de exigir a substituição de qualquer parte ou a 

integralidade do uniforme que julgar inadequado para a prestação dos serviços.  

4.3 O uniforme poderá ser disponibilizado pelo CISAB e será entregue mediante recibo (relação 

nominal), cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada 

ao profissional designado pelo CISAB para a fiscalização do contrato.  

4.4 O custo com o uniforme não poderá ser descontado do empregado da Contratada, exceto se 

resultar configurada a culpa ou o dolo do empregado na conservação ou guarda do aludido 

uniforme.  

4.5 Em caso de dano involuntário em qualquer peça do uniforme, deverá ser substituída 

considerando sua disponibilidade no almoxarifado.  

4.6 As atribuições mínimas do posto de serviço de motorista são:  

a) Apresentar-se diariamente ao local de trabalho de maneira asseada e com uniforme limpo; 

b) Manter, permanentemente em mãos, sua documentação devidamente atualizada para 

execução das atividades do posto de serviço;  

c) Atender às autoridades e demais usuários do serviço com postura e polidez;  

d) Não se ausentar do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do responsável pela 

administração do serviço;  

e) Verificar e zelar pela conservação, abastecimento, limpeza e segurança do veículo sob sua 

responsabilidade, bem como dos acessórios neles existentes;  

f) Não permitir o acúmulo de sujeira no interior do veículo;  

g) Impedir a entrada no veículo de qualquer pessoa não portadora de autorização do CISAB para 

uso dos serviços de transporte, bem como não efetuar qualquer desvio de rota sem a devida 

autorização e nem transportar materiais ou equipamentos não autorizados;  

h) Conduzir o veículo dentro dos parâmetros de direção defensiva, cumprindo, integralmente, os 

dispositivos contidos no Código de Trânsito Brasileiro;  

i) Informar imediatamente ao CISAB, utilizando qualquer meio de comunicação disponível, a 

ocorrência de roubo/furto, defeitos, avarias, quebras e/ou sinistros, ocorridos por qualquer 
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motivo, ou outros fatos relacionados que possam acarretar prejuízo à prestação do serviço. Se for 

o caso, permanecer no local aguardando socorro e/ou autoridade policial; 

k) Atender os deslocamentos em viagens a serviço na esfera intermunicipal e interestadual 

transportando os volumes;  

l) Manter sigilo sempre, não reproduzindo, divulgando ou utilizando, em benefício próprio ou de 

terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, todo e qualquer assunto de 

interesse do CISAB de que tomar conhecimento, em razão de suas atividades; 

 

5. QUANTO À DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

5.1 Apresentar ao CISAB ATÉ O INÍCIO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

5.1.1 Relação nominal do empregado que irá ocupar o posto de serviço, mencionando os 

respectivos endereços residenciais e telefones de contato, comunicando de imediato qualquer 

alteração. Apresentar também cópia da carteira de identidade, CPF, carteira de habilitação, 

comprovante de residência. Idêntica providência deverá ser adotada com relação aos empregados 

que venham a substitui-lo no decorrer da execução dos serviços.  

5.1.2 Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do contrato de trabalho, 

comprovante de pagamento de contribuição sindical e comprovante de realização de exames 

admissionais dos empregados que irão ocupar os postos de serviço. Idêntica providência deverá 

ser adotada com relação aos empregados que venham a substitui-lo. 

5.1.3 Comprovante de regularidade junto ao Ministério do Trabalho  

5.1.4 Último comprovante de envio da RAIS e comprovação de opção do regime de tributação.  

5.1.5 Livro de registro de empregados e Regulamento Interno da empresa, se houver.  

5.1.6 Apresentar em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento dos subsídios 

necessários fornecidos pela EPE, e manter no local da prestação dos serviços, os laudos técnicos e 

documentos exigidos na legislação vigente (PCMSO, PPRA) quando pertinentes aos serviços 

executados, devidamente atualizados.  

 

5.2 Apresentar ao CISAB mensalmente:  

5.2.1 Comprovantes de pontualidade relativos à legislação trabalhista, previdenciária e social do 

ocupante do posto de serviço, apresentando ao CISAB, mensalmente, junto com a nota 

fiscal/fatura, cópia da seguinte documentação relativa ao mês da prestação do serviço  
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5.2.2 Folha de ponto, folha de pagamento assinada pelo representante legal da empresa, 

comprovante de pagamento de salário, comprovante de entrega de vale transporte, comprovante 

de pagamento de outros benefícios contratuais.  

5.2.3 Os comprovantes de fornecimento dos benefícios deverão conter: nome e matrícula do 

empregado, data da entrega, bem como a quantidade, o valor e o mês de competência e, ainda, 

assinatura do empregado atestando o recebimento dos mesmos.  

5.2.4 Comprovantes do recolhimento das obrigações sociais, FGTS e Previdência Social, a saber: 

GFIP (Protocolo de Envio de Arquivos), GRF (Guia de Recolhimento do FGTS), gerada e impressa 

pelo SEFIP após a transmissão do arquivo, Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP 

– RE e Comprovante de Declaração à Previdência e GPS (Guia da Previdência Social).  

5.2.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF), a Contratada, cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela 

CLT, deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços: documentos comprobatórios de regularidade para com a 

Seguridade Social (INSS), para com o FGTS, quanto a Tributos e Contribuições Federais e 

Regularidade Trabalhista, respectivamente Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

e certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da Contratada.  

5.2.6 Comprovante de regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do 

Trabalho (por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED, nos termos da Lei n.º 4.923/65).  

 

5.3 Apresentar, sempre que solicitado, cópias dos seguintes documentos:  

5.3.1 Recibo de pagamento do 13º salário, aviso e comprovante de concessão de férias e 

correspondente pagamento do adicional de férias, recibo de pagamento de abono pecuniário, 

atestados / justificativas, comunicado de Acidente de Trabalho (CAT).  

5.3.2 Comprovação de realização de cursos de treinamento e reciclagem, caso estes sejam 

realizados.  

5.3.3 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer ocupante dos postos de serviço, a critério 

do CISAB. 
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5.4 Apresentar ao final do contrato, e/ou em substituições:  

5.4.1 Aviso prévio, pedido de demissão, Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho devidamente 

homologado, quando exigível pelo sindicato da categoria, comprovante de pagamento das verbas 

rescisórias e dos recolhimentos ao INSS e FGTS (respectivamente GRFC, GRRF), extrato dos 

depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada ocupante dos postos de 

serviço, dispensados os exames médicos demissionais.  

5.4.2 O CISAB deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (tinta) dias corridos após 

o seu recebimento, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.  

5.4.3 Caso não ocorra a interrupção do contrato de trabalho do ocupante do posto de serviço, a 

Contratada deve apresentar comprovação de que o empregado será realocado em outra atividade 

de prestação de serviços.  

5.4.4 A execução completa do contrato só acontecerá quando a Contratada comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada.  

 

5.5 Quanto a apresentação de documentos:  

5.5.1 Apresentar, independente de solicitação pela EPE, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais decorrentes da 

execução do contrato e que demonstre que os referidos pagamentos se referem aos ocupantes 

dos postos de serviço utilizados na execução do contrato.  

5.5.2 O atraso na apresentação, por parte da Contratada, da fatura, importará em prorrogação 

automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da EPE, sem que isso 

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

5.5.3 O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior não 

exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares, nem 

das obrigações sociais e trabalhistas. 

 

6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 O julgamento das propostas será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

7. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

7.1 Os veículos serão requisitados através de Ordens de Serviços, emitidas pelo CISAB, que 

especificará onde serão entregues e ficarão à disposição da Contratante com quilometragem livre;  

7.1.1 No dia em que o veículo for posto à disposição do CISAB, este através de prepostos 
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autorizados procederá à vistoria necessária, cabendo ao seu único e exclusivo critério e a aceitação 

do mesmo. Em caso negativo, a empresa Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas para reposição do veículo;  

7.1.2 Os veículos locados deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 

licenciados e equipados com todos os itens de segurança exigidos pela legislação vigente e pelo 

CONTRAN, acompanhados de sua documentação original, com vistoria e IPVA em dia, bem como 

da chave reserva de ignição/porta e declaração expressa com firma reconhecida do seu 

responsável para utilização destes, que ficarão sob a guarda da Administração Contratante;  

7.1.3 Será da inteira responsabilidade da empresa Contratada o pagamento do Imposto sobre 

Veículos Automotores – IPVA, devendo ser apresentado ao CISAB o comprovante de quitação dos 

mesmos, no ato da prestação do serviço.  

7.1.4 Não serão admitidos veículos que apresentem quaisquer anormalidades e/ou irregularidades 

tais como: plotagem de qualquer natureza na pintura externa, ruídos provenientes de defeitos 

mecânicos, pneus com desgaste, vidros ou para-brisas trincados ou rachados, falta de geometria 

e/ou balanceamento das rodas, limpadores de para-brisas ineficientes ou outros que caracterizem 

falta de manutenção preventiva ou corretiva. A entrega de veículos em inconformidade com as 

condições acima descritas será considerada falta grave, sujeitando a CONTRATADA às penalidades 

previstas no edital e em seus anexos;  

7.1.5 O CISAB não se responsabilizará por quaisquer tipos de manutenções ou reparos nos veículos 

locados, bem como revisões, sendo os referidos serviços da inteira responsabilidade da Contratada 

bem assim o fornecimento de peças, acessórios, pneus, câmaras de ar, força de pneus, troca de 

óleo, filtro e lubrificantes. Toda vez que o veículo locado entrar em manutenção, reparo ou revisão, 

a empresa Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro de igual categoria ou superior 

sem nenhum custo adicional;  

7.1.6 A empresa Contratada deverá garantir a substituição do veículo locado em caso de pane e/ou 

defeito de qualquer natureza que não permita sua utilização normal, definitiva ou temporária, 

bem como em caso de sinistro, observados os prazos e condições já mencionados em itens 

precedentes para cada hipótese;  

7.1.7 A empresa Contratada deverá colocar à disposição do CISAB, serviços de socorro/reboque 

durante 24 (vinte e quatro) horas em todos os dias do ano, incluindo, sábados, domingo e feriados, 

assim como veículos reservas para eventuais sinistros, emergências, manutenções e revisões, que 

deverão ser disponibilizados nos locais e prazos indicados pelo CISAB; 

7.1.8 Não serão aceitos pela Administração Contratante quaisquer tipos de restrições no uso dos 

veículos, assim como a inclusão de quaisquer custos extras na locação dos mesmos;  

7.1.9 A empresa Contratada deverá indicar um preposto para atendimento às solicitações e 

reclamações do CISAB, bem como disponibilizar um número telefônico para assistência em 

qualquer eventualidade ou emergências, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana;  

7.1.10 O fornecimento e custo do combustível serão de responsabilidade da Administração 
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Contratante;  

 

7.2 A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 

7.2.1 Quilometragem livre por veículo. 

7.2.2 Programa de manutenção preventiva e corretiva do veículo em serviço, conforme 

especificação do fabricante, com substituição do veículo, em casos de avaria se não houver 

conserto ou manutenção, respeitando-se o limite de até 24 (vinte e quatro) horas. 

7.2.3 Seguro Total Sem Franquia – Proteção em caso de avarias por colisão, roubo, furto, incêndio 

ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros, conforme valores definidos na 

proposta de preços. 

7.2.4 Rastreamento.  

 

7.3 CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO E ESTIMATIVA DE USO 

7.3.1 Os veículos locados serão utilizados em áreas urbanas, estradas federais, estaduais, 

municipais, vicinais e de fazendas. 

7.3.2 Os veículos desta licitação, ficaram disponíveis em horário integral durante todo o período 

do contrato. 

7.3.3 Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos de furto, 

roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os aparelhos de som e 

vidros. 

 7.3.5 A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados no 

mínimo de seu valor de mercado e, ainda, danos materiais causados a terceiros em valor não 

inferior a R$ 80.000,00. Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a 

terceiros. 

7.3.6 Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura 

não deverá ser inferior a R$ 16.000,00 por passageiro. 

 

7.4 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

7.4.1 A Contratada somente disponibilizará os veículos para locação quando autorizada por 

escrito pelo Órgão Responsável. 

7.4.2 A Contratada, na data prevista para entrega dos veículos, fornecerá ao Órgão Responsável: 

a) Relação dos veículos, na qual deverá constar: marca, modelo, placa, ano de fabricação, 

quilometragem e tipo de combustível; 

b) Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos em nome da Contratada; 

c) Apólice de seguro total, sem franquia, com cobertura para roubo, furto, incêndio, colisão, danos 

materiais e pessoais, inclusive contra terceiros e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, 

durante todo o prazo de vigência contratual;  

d)  Comprovação dos serviços de manutenção exigidos neste Edital. 

7.4.3 Caso os documentos vençam durante a execução do contrato ou tenham o teor 
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modificado, a Contratada deverá apresentar a versão válida/atualizada do referido documento em 

até dois dias após o vencimento/atualização do documento. 

7.4.4 Local de entrega dos veículos e da respectiva documentação:  

7.4.4.1 Na sede do CISAB. 

7.4.4.2 Os veículos deverão atender às especificações contidas neste instrumento, em perfeitas 

condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a 

todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 

Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do Estado de 

Minas Gerais (DETRAN-MG). 

7.4.4.3 Os veículos deverão ser entregues à Contratante com o reservatório de combustível 

abastecido em sua capacidade máxima. 

7.4.4.4 O abastecimento será de responsabilidade da Contratada na ocasião da entrega, os demais 

abastecimentos serão de responsabilidade da Contratante. 

7.4.4.5 Os veículos serão objeto de vistoria na entrega, na devolução, ou sempre que o Órgão 

Responsável julgar necessário, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela Contratada, 

todas as observações sobre seu estado. 

7.4.4.6 A Contratada responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, como 

tributos, seguro obrigatório e outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

7.4.4.7 Os veículos serão utilizados em regime de quilometragem livre. 

7.7.7.8 O Órgão Responsável poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 

serviços executados em desacordo com este termo de referência. 

 

7.8  DA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS 

7.8.1 Em razão de sinistro, avaria mecânica, acidente de trânsito, má conservação ou más 

condições de segurança, o(s) veículo(s) que fique(m) indisponível(is) deverá(ão) ser substituído(s) 

no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contado da ciência da notificação, por veículo(s) com 

as mesmas características contratadas.  

7.8.2 Além das hipóteses de substituição de veículo(s) previstas deste Título, a Contratada 

deverá proceder à substituição de veículo(s) sempre que houver solicitação formal e justificada da 

Contratante. Nesse caso, o prazo máximo de substituição será de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da ciência da notificação. 

7.8.3 A Contratada deverá estar apta a substituir quantos veículos forem necessários para a 

continuidade dos serviços. 

7.8.4 As substituições deverão ocorrer nas dependências do CISAB, podendo, em situações 

excepcionais, mediante autorização expressa do Órgão Responsável, ocorrer nas dependências da 

Contratada. 

7.8.5 Em qualquer caso de substituição de veículo(s), o(s) veículo(s) substituto(s) deverão ser 

entregue(s) acompanhado(s) da documentação exigível. 
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7.9  DA MANUTENÇÃO 

7.9.1 A Contratada executará manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os 

serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças 

desgastadas. 

7.9.2 Entende-se como manutenção preventiva aquela constante do plano de manutenção do 

fabricante (descrita no manual do veículo). 

7.9.3 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de 

radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e 

ar, amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do 

veículo. 

7.9.4 A Contratada deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como a 

verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus e conferência do alinhamento da direção.  

7.9.5 Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco ou quando a profundidade 

dos sulcos da banda de rodagem estiver próximo de 3 mm. 

7.9.6 A Contratada deve encaminhar os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos 

inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, em 

atendimento à Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999. 

7.9.7 A Contratada deverá realizar manutenção preventiva em todos os veículos pelo menos uma 

vez por ano, de preferência nos meses de janeiro e julho, em lotes separados. 

7.9.8 Entende-se como manutenção corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que 

ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

7.9.9 O prazo para a realização de manutenção preventiva ou corretiva e para a devolução do 

veículo em perfeito estado de funcionamento será de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

entrega do veículo pelo Órgão Responsável. 

7.9.10 Após o prazo definido, faculta-se à Contratada substituir, temporariamente, o veículo por 

outro de mesma característica técnica, observados os critérios para substituição previstos neste 

Edital, quando então, a partir de seu efetivo aceite, ficará suspensa a contagem do prazo de 

manutenção. 

7.9.11 Após cada manutenção preventiva e corretiva deve ser efetuada lavagem completa do 

veículo. 

7.9.12 A Contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado 

no ato de entrega do veículo. 

7.9.13 A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas 

características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 

legislação vigente. 

7.9.14 A Contratada deve buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de 
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emissão de gases poluentes na atmosfera. 

7.9.15 A Contratada deve observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 

ambiente, em especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e da 

Secretaria do Meio Ambiente/PA, destacando-se a Lei federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 

16/93 e a Portaria IBAMA nº 85/96. 

7.9.16 A Contratada deve manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, 

especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de 

manutenção e limpeza dos veículos. 

7.9.17 A Contratada deverá comprovar, quando solicitado pelo Órgão Responsável, a execução 

dos serviços de manutenção exigidos neste Edital, mediante nota fiscal ou declaração. 

 

7.10 DO SISTEMA DE RASTREAMENTO E POSICIONAMENTO GLOBAL DE VEÍCULOS (GPS). 

7.10.1 A contratada deve instalar nos veículos indicados, sem qualquer ônus, aparelho de 

gerenciamento e monitoramento via satélite (módulo rastreador), e fornece acesso via web ao 

software de gerenciamento, com acesso exclusivo aos servidores, por meio da qual se obterá; 

a) Hodômetro; 

b) Tempo de funcionamento do motor; 

c) Rastreio de Rotas; 

d) Velocidade média; 

e) Velocidade máxima 

f) Paradas; 

g) Posição atual; 

h) Posições anteriores; 

i) Distâncias percorridas. 

7.10.2 O funcionamento do conjunto de rastreamento e monitoramento deve ser baseado no 

sistema de posicionamento global (GPS), as informações sobre as posições dos veículos são 

enviadas ao servidor da contratada (Central de Monitoramento) pelo menos a cada 10(dez) 

minutos, sendo permitido o uso de conexão GPRS ou GSM. 

7.10.3 Deverão ainda ser disponibilizados: 

a) Acesso via Web configurado por usuário - Uso de login e senha pessoal para acesso por usuário; 

b) Informações online – Apresentação da localização do veículo ou de toda a frota em mapas 

digitais de todo o Brasil com informações de velocidade e estado da ignição; 

c) Ferramentas de localização – Dispor de comandos de identificação, no qual poderá saber a data 

e hora, localização por nomes de ruas e controles avançados de zoom até a rua onde se encontra 

o veículo. 

d) Relatórios-impressão do caminho percorrido pelo veículo com as últimas posições ou 

detalhamento de cada localização. Acesso também ao histórico de até 30(trinta) dias do percurso 

e velocidade percorridas. 
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f) Discrição - As instalações devem ser personalizadas e sigilosas para evitar a localização dos 

dispositivos. 

 

7.11 DO LOCAL DA ENTREGA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.11.1 O bem objeto desta licitação deverá ser disponibilizado na sede do CISAB, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento, prorrogáveis por mais 15 

(quinze) dias corridos em decorrência de imprevistos; devidamente justificado e com justificativa 

aceita pelo demandante. 

7.11.2 Os veículos deverão ser próprios da locadora, ano/modelo mínimo 2021/2021, obedecidas 

todas as normas emanadas do Poder Público. 

7.11.3 Os bens deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo CISAB ZM. 

7.11.4 As entregas devem ser realizadas em dias úteis, no período a combinar com cada município 

consorciado. 

7.11.5 Todos os bens deverão atender rigorosamente às especificações constantes. A entrega fora 

das especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 

disposição do fornecedor para substituição. 

7.11.6 A reparação ou substituição do bem deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas corridas a contar da notificação da Instituição ao fornecedor sobre a recusa do mesmo. 

Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis 

7.11.7 A Contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção corretiva, 

os veículos lavados e limpos interna e externamente 

7.11.8 Constatada a perda total do veículo, com o qual ocorreu o sinistro, sua substituição 

definitiva pela contratada deverá ocorrer num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, no 

mínimo, as mesmas especificações do veículo a ser substituído 

7.11.9 Os veículos locados deverão ser substituídos por veículos da mesma condição solicitada no 

edital, com as mesmas especificações nos casos de prorrogação do contrato por período igual ao 

período de locação, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93 

7.11.10 Ao final do período contratual, a devolução dos veículos locados pela instituição deverá 

ser realizada em cada município consorciado. A contratada deverá comparecer ao município 

consorciado para recolhimento dos veículos locados. 

7.11.11 Os veículos deverão ser devolvidos pela contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, após o término do período contratual. 

 

7.12 DA JORNADA DE TRABALHO  

7.12.1 A jornada de trabalho referente à prestação de serviços de motorista deve obedecer o 

período de segunda a sexta-feira, das 7h às 17h; podendo ser reajustada de acordo com a demanda 
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do CISAB. 

7.12.2 É admitida a prestação de serviços de motoristas em sábados, domingos, feriados e também 

após o horário fixado como de expediente no item  

7.12.3 ficando a CONTRATADA obrigada a garantir a prestação, quando da necessidade do 

CONTRATANTE. 

 

8. CONSIDERAÇÕES BÁSICAS 

8.1 Deverão estar inclusos nos preços propostos todas as despesas como seguro, frete, taxas, 

impostos. 

8.2 O proponente assume os custos para a preparação e apresentação da sua proposta, sendo que 

o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, 

independentemente da condução ou resultado da licitação. 

 

9. RESPONSÁVEL, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 

9.1 Em caso de dúvidas sobre a entrega do material de coleta, retirada das amostras e coleta 

seguida de análise em campo, quando couber, solicitar contato e/ou endereço de cada município 

através do telefone do CISAB Zona da Mata (31) 3891 5636 ou pelo e-mail 

licitacaocisab@gmail.com. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de 

nota fiscal e após a entrega e conferência dos laudos técnicos contendo os resultados. 

10.1.1 Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos serviços fornecidos 

até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, 

ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do município consorciado. 

10.1.2 As notas fiscais deverão ser enviadas à CONTRATANTE juntamente com as vias de 

requisições recolhidas pela CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem 

legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em 

que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

10.1.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

10.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
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o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

10.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

10.4 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

10.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

10.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.8 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

10.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

10.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

10.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 
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10.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

10.14 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

10.15 Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 

10.16 Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

10.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.18 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

10.20 Será respeitada e aplicada para a presente licitação a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 

11 de janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do 

imposto de renda previsto no art. 2º-A. 

 

11.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das dotações: 

03002.1712200212.004.339039. 
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12.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1 Apresentar, um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que demonstre ter a 

empresa licitante executado serviços compatíveis com o objeto licitado.  

12.2 A administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos, produtos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado.  

12.3 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente.  

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 O prazo de vigência da eventual contratação será de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura, conforme fixado na minuta do futuro contrato em anexo. 

13.2 Caso haja necessidade de contratar o serviço de locação de mais um veículo com motorista 

nos termos do quantitativo registrado em ata, o limite máximo é de 12 meses, não sendo 

obrigatório, ao ensejo, que o contrato seja de 12 meses, podendo ser de uma quantidade de meses 

inferior, necessária para atendimento das necessidades que forem surgindo do Consórcio. 

 

14. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

14.1 São obrigações da empresa CONTRATADA, além de outras fixadas neste termo de referência 

e no respectivo edital e seus anexos, as seguintes: 

a) Executar os serviços licitados conforme especificações do edital, termo de referência e 

demais anexos, bem como de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, a qualidade e quantidade mínimas 

especificadas no edital, termo de referência e sua proposta; 

b) Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

independentemente da quantidade solicitada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17, do código de defesa do consumidor Lei nº 8.078, de 1990, bem como demais 

legislações que regem a espécie, devendo ressarcir imediatamente a Administração e sua 
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integralidade, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

fixado neste termo de referência e no respectivo edital e seus anexos, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução o dos materiais 

empregados; 

e) Nomear e manter preposto para representá-la perante o CONTRATANTE e assisti-la em 

todas as questões relativas à execução do contrato; 

f) Se responsabilizar pela permanente manutenção da validade da documentação: Jurídica, 

Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de formação de 

seus profissionais; 

g) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, sob pena da justificativa intempestiva 

ser desconsiderada; 

h) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados aos 

participantes do processo ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados 

na área de prestação de serviços; 

i) Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços tais como, salário dos 

empregados, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e equipamentos necessários à execução dos 

serviços/fornecimento dos produtos; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, 

descarregamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

k) Prestar os serviços, objeto da presente licitação, assumindo inteiramente as 

responsabilidades pelos mesmos; 

l) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos 

ou gerados, em razão dos serviços contratados; 

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

n) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste termo de referência, que é parte 

integrante da licitação; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem prévia 

anuência do CONTRATANTE; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 
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q) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este contrato, 

termo de referência e edital, no prazo determinado; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especializações do memorial 

descritivo; 

u) Manter, durante toda a execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

w) Realizar regulamento o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS, bem 

como demais encargos relativos aos empregados que tenham participado da execução dos 

serviços/produtos contratados; 

x) Enviar toda a documentação exigida pelo CONTRATANTE eventualmente. 

 

14.1.1 Poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato por ato unilateral e escrito, além de aplicar as 

penalidades cabíveis, na hipótese de a empresa CONTRATADA não realizar o pagamento devido 

dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS. 

14.1.2 Caso não ocorra a prestação dos serviços/entrega dos produtos, caracterizará a 

inadimplência da empresa CONTRATADA, sujeitando-se às penalidades legais. 

14.2 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas neste termo de referência e no 

respectivo edital e seus anexos, as seguintes: 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Proporcionar todas as condições para que a empresa CONTRATADA possa desempenhar, 

fornecer os objetos de acordo com as determinações do contrato, do edital e seus anexos, 

especialmente do termo de referência; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, de 
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acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

g) Pagar à CONTRATADA o valor da prestação de serviço, na forma estabelecida no edital e 

seus anexos; 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura emitida pela 

empresa CONTRATADA; 

i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir com 

relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos; 

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o cumprimento dos requisitos legais, quando a 

CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, §5º, da Lei nº 

8.666/93. 

14.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de referência, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15. DAS SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar ou fraudar na execução do contrato. 
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15.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

15.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.4.1 Advertência. 

15.4.1.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, 

advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou 

falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade 

e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada, e será 

expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração 

pública quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento 

licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da 

autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da 

obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em 

retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

15.4.2 Multa moratória e compensatória. 

Multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica licitante ou à 

contratada responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas obrigações licitatórias 

ou contratuais ou pela prática de determinados atos, de acordo com os percentuais a 

seguir: 

15.4.2.1 Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusada pela 

Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 15% 

(quinze por cento). 

15.4.2.2 Percentuais de multa compensatória: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo descumprimento de 

qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto aquelas relacionadas ao 
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prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

15.4.2.3 O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de 

eventuais créditos ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa 

ou judicialmente. 

15.4.2.4 Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da 

contratada e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança 

extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

15.4.2.5 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou 

execução do serviço. 

15.4.2.6 A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

15.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública em geral, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 

geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

15.4.4.1 A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da 

entidade competente. 

15.4.4.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

15.5 Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a 

indicação das penalidades previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade 

competente. 

15.6 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades 

previstas nos itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, que será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

15.7 As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do CISAB 

Zona da Mata. 

15.8 A sanção de advertência pode ser aplicada à Contratada juntamente com a multa. 

15.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pelo CISAB Zona da Mata, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas 

neste termo. 

15.11 Antes da aplicação das sanções, como já exposto, será oportunizado à Contratada, 

através de notificação administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os 

argumentos de fato e de direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar 

necessárias. 

 

16. CONTROLE DA EXECUÇÃO DO(S) FORNECIMENTO/SERVIÇOS 

16.1 O controle e acompanhamento da execução do objeto desse Termo obedecerá às normas 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como a exigência do edital, sem prejuízo a outros 

instrumentos adotados pela CONTRATANTE para o fiel cumprimento das condições estabelecidas 

para a aquisição. 

16.2 A conformidade do material a ser fornecido deverá ser verificada juntamente com o 

documento da empresa CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido no termo de referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

16.3 O representante do CISAB anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

                                                       

Viçosa - MG, 08 de dezembro de 2023. 

 

____________________________________ 

Iolanda de Sena Gonçalves 

CISAB ZM 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Processo Administrativo nº: 071/2023 

Objeto: Contratação de empresa de serviços de Locação de veículo automotivo com disponibilização de motorista, sem fornecimento de combustível, 
com quilometragem livre, seguro total sem franquia. 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 033/2023 

SRP N°: 030/2023 

Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM 

Local da sessão pública do pregão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Data de Abertura para lances: 21/12/2023 

Horário: 09:00 horas 

 

DADOS DA LICITANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX/E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS (OPCIONAL): 
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PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

ITEM                                                 DESCRIÇÃO 

 

 

UND 

Quant. 

(MESES) 

QUANTIDADE 

(12mesesx3veículos) 

= 36serviços 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO MENSAL COM MOTORISTA 

Ano/modelo mínimo 2021/2021, tipo furgão 

compacto, COM MOTORISTA, cor branca, combustível 

flex, injeção eletrônica, alarme, travamento 

automático das portas, potência mínima 88 cv, 

motorização mínima 1.4, transmissão manual de cinco 

(5) marchas a frente e uma (1) a ré, tração dianteira, 

capacidade de tanque de combustível mínima de 55l 

capacidade para 2 ocupantes, 2 portas dianteiras, 2 

portas no compartimento de carga traseiro, ar 

condicionado na cabine, airbag duplo, freio abs, vidros 

elétricos, direção hidráulica, capacidade do porta-

malas mínimo de 3.100l, 12,5 kgfm de torque, 

capacidade de carga útil mínima de 650kg, equipado 

com todos os acessórios exigidos pelo contran e 

legislação vigente (macaco, chave de rodas, pneu 

reserva, triângulo, etc). 

COM MOTORISTA 

KM LIVRE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

veículos 

 

 

 

SV 12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

36 
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*PARA A CORRETA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA UTILIZAR A DESCRIÇÃO DO ITEM QUE ESTÁ NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO MODELO DE 

PROPOSTA. 

** A ENTREGA: DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DEMANDA ESPECIFICADA PARA CADA MUNICÍPIO COM SEU RESPECTIVO 

CEP 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

Em caso de divergência entre as especificações do objeto, disposições deste Edital e de seus anexos ou demais informações ou peças que compõem o 

processo, em relação ao portal do governo (COMPRASNET) prevalecerá as deste Edital. A (o) pregoeira (o) e a equipe de apoio orienta aos licitantes que 

considerem SOBERANAS as especificações do objeto (condições de entrega, pagamento, prazo, especificações, observações, unidades de medida, 

quantitativos, valores entre outras diretrizes relacionadas ao certame) que estejam contidas no instrumento convocatório, Termo de Referência e seus 

anexos. Sempre prevalecerão as condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. A cláusula em tela se justifica porque o CATMAT/CATSER  

 

(Catálogo de Materiais e Catálogo de Serviços) do Comprasnet, por vezes não tem a exatidão do objeto pleiteado no certame, portanto o CISAB busca 

transparecer de forma lícita e eficiente as especificações expressas no instrumento convocatório. 

 

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que: 

1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o cumprimento do objeto deste Pregão. 

2- Será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação da proposta e com o edital, a partir da assinatura do contrato. 

3- Esta proposta tem validade de 60 dias. 

 

____________________, _____ de _____________ de 2023 

 

____________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo Licitatório nº 071/2023 

Pregão Eletrônico n° 033/2023 

SRP N° 030/2023 

 

Aos ..... dias do mês de ............... do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, com sede na 

Rua José dos Santos, 275 – Centro, na cidade de Viçosa-MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 

10.331.797.0001-63, adiante designado FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, e a(s) empresa(s) relacionadas 

abaixo, representadas pelo preposto/sócio administrador, doravante denominada(s) 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, celebram a  presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

decorrência do Pregão Eletrônico _____/2023, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, 

aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei 

complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas 

as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

para prestação de serviços de locação de veículo automotivo com disponibilização de motorista, 

sem fornecimento de combustível, com quilometragem livre, seguro total sem franquia, de 

acordo com as especificações e condições especificadas no Termo de Referência do Edital de 

Pregão nº ___/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá 

observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação, que 

integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 

lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 

vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e Futura 

Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, os contratantes não serão 

obrigados a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 

estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. ____/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. ____/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a 

cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de 

Pregão nº ____/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 A contratada deverá disponibilizar os veículos próprios, que se encontrem em perfeito estado 

de manutenção, conservação, limpeza e segurança;  

4.2 Os serviços serão prestados de forma parcelada, conforme solicitação dos requisitantes, até o 

limite registrado em Ata; 

4.3 O contratante se resguarda no direito de vistoriar o veículo em sua apresentação, através de 

laudo de sua Seção de Transporte, e aceitar ou não o mesmo para operação, devendo a contratada 

substituir o veículo em caso de negativa da vistoria, ou requerimento de troca por outros motivos 

que não relacionados a mecânica de funcionamento 

4.4 Da mesma forma, a contratante poderá requerer a substituição dos veículos, caso, no decorrer 

da prestação dos serviços, por quaisquer motivos relacionados ou não a mecânica de 

funcionamento, desde que devidamente justificado. 
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4.5 ESPECIFICAÇÃO 

4.5.1 Os serviços deverão ser guarnecidos por pessoas qualificadas em conformidade com os 

requisitos e atribuições estabelecidas neste Termo de Referência, e obedecerão às quantidades 

indicadas a seguir:  

a) 03 (três) veículos com motorista: que será solicitado de acordo com as necessidades do CISAB 

b) motorista com Jornada de 40 horas semanais  

4.5.2 A jornada de trabalho será de segunda-feira a sexta-feira, porém CISAB poderá solicitar à 

empresa Contratada a execução de serviços em finais de semana e feriados.  

4.5.2.1 Havendo disponibilidade, o motorista poderá dirigir outros veículos. 

4.5.2.2 O horário de trabalho será definido conforme necessidade do CISAB podendo ser realizado 

no período entre 07h e 17h, respeitando-se a jornada de trabalho de 40 horas semanais. O 

intervalo diário para almoço e descanso é de 2 (duas) horas 

4.5.3 Fica resguardado o direito ao CISAB de exigir a substituição de qualquer parte ou a 

integralidade do uniforme que julgar inadequado para a prestação dos serviços.  

4.5.4 O uniforme poderá ser disponibilizado pelo CISAB e será entregue mediante recibo (relação 

nominal), cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada 

ao profissional designado pelo CISAB para a fiscalização do contrato.  

4.5.5 O custo com o uniforme não poderá ser descontado do empregado da Contratada, exceto se 

resultar configurada a culpa ou o dolo do empregado na conservação ou guarda do aludido 

uniforme.  

4.5.6 Em caso de dano involuntário em qualquer peça do uniforme, deverá ser substituída 

considerando sua disponibilidade no almoxarifado.  

4.5.7 As atribuições mínimas do posto de serviço de motorista são:  

a) Apresentar-se diariamente ao local de trabalho de maneira asseada e com uniforme limpo; 

b) Manter, permanentemente em mãos, sua documentação devidamente atualizada para execução 

das atividades do posto de serviço;  

c) Atender às autoridades e demais usuários do serviço com postura e polidez;  

d) Não se ausentar do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do responsável pela 

administração do serviço;  

e) Verificar e zelar pela conservação, abastecimento, limpeza e segurança do veículo sob sua 

responsabilidade, bem como dos acessórios neles existentes;  

f) Não permitir o acúmulo de sujeira no interior do veículo;  
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g) Impedir a entrada no veículo de qualquer pessoa não portadora de autorização do CISAB para 

uso dos serviços de transporte, bem como não efetuar qualquer desvio de rota sem a devida 

autorização e nem transportar materiais ou equipamentos não autorizados;  

h) Conduzir o veículo dentro dos parâmetros de direção defensiva, cumprindo, integralmente, os 

dispositivos contidos no Código de Trânsito Brasileiro;  

i) Informar imediatamente ao CISAB, utilizando qualquer meio de comunicação disponível, a 

ocorrência de roubo/furto, defeitos, avarias, quebras e/ou sinistros, ocorridos por qualquer motivo, 

ou outros fatos relacionados que possam acarretar prejuízo à prestação do serviço. Se for o caso, 

permanecer no local aguardando socorro e/ou autoridade policial; 

k) Atender os deslocamentos em viagens a serviço na esfera intermunicipal e interestadual 

transportando os volumes;  

l) Manter sigilo sempre, não reproduzindo, divulgando ou utilizando, em benefício próprio ou de 

terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, todo e qualquer assunto de 

interesse do CISAB de que tomar conhecimento, em razão de suas atividades; 

 

4.6 QUANTO À DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

4.6.1 Apresentar ao CISAB ATÉ O INÍCIO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

4.6.1.1 Relação nominal do empregado que irá ocupar o posto de serviço, mencionando os 

respectivos endereços residenciais e telefones de contato, comunicando de imediato qualquer 

alteração. Apresentar também cópia da carteira de identidade, CPF, carteira de habilitação, 

comprovante de residência. Idêntica providência deverá ser adotada com relação aos empregados 

que venham a substitui-lo no decorrer da execução dos serviços.  

4.6.1.2 Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do contrato de trabalho, 

comprovante de pagamento de contribuição sindical e comprovante de realização de exames 

admissionais dos empregados que irão ocupar os postos de serviço. Idêntica providência deverá ser 

adotada com relação aos empregados que venham a substitui-lo. 

4.6.2 Comprovante de regularidade junto ao Ministério do Trabalho  

4.6.3 Último comprovante de envio da RAIS e comprovação de opção do regime de tributação.  

4.6.4 Livro de registro de empregados e Regulamento Interno da empresa, se houver.  

4.6.5 Apresentar em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento dos subsídios 

necessários fornecidos pela EPE, e manter no local da prestação dos serviços, os laudos técnicos e 

documentos exigidos na legislação vigente (PCMSO, PPRA) quando pertinentes aos serviços 

executados, devidamente atualizados.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
28

B
-1

73
8-

C
02

5-
F

18
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

28
B

-1
73

8-
C

02
5-

F
18

0



  

 

 

Rua José dos Santos, 275, Centro  

36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS  
AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

4.7 Apresentar ao CISAB mensalmente:  

4.7.1 Comprovantes de pontualidade relativos à legislação trabalhista, previdenciária e social do 

ocupante do posto de serviço, apresentando ao CISAB, mensalmente, junto com a nota 

fiscal/fatura, cópia da seguinte documentação relativa ao mês da prestação do serviço  

4.7.2 Folha de ponto, folha de pagamento assinada pelo representante legal da empresa, 

comprovante de pagamento de salário, comprovante de entrega de vale transporte, comprovante 

de pagamento de outros benefícios contratuais.  

4.7.3 Os comprovantes de fornecimento dos benefícios deverão conter: nome e matrícula do 

empregado, data da entrega, bem como a quantidade, o valor e o mês de competência e, ainda, 

assinatura do empregado atestando o recebimento dos mesmos.  

4.7.4 Comprovantes do recolhimento das obrigações sociais, FGTS e Previdência Social, a saber: 

GFIP (Protocolo de Envio de Arquivos), GRF (Guia de Recolhimento do FGTS), gerada e impressa 

pelo SEFIP após a transmissão do arquivo, Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP 

– RE e Comprovante de Declaração à Previdência e GPS (Guia da Previdência Social).  

4.7.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF), a Contratada, cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela 

CLT, deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços: documentos comprobatórios de regularidade para com a 

Seguridade Social (INSS), para com o FGTS, quanto a Tributos e Contribuições Federais e 

Regularidade Trabalhista, respectivamente Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e 

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Contratada.  

4.7.6 Comprovante de regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do 

Trabalho (por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED, nos termos da Lei n.º 4.923/65).  

 

4.8 Apresentar, sempre que solicitado, cópias dos seguintes documentos:  

4.8.1 Recibo de pagamento do 13º salário, aviso e comprovante de concessão de férias e 

correspondente pagamento do adicional de férias, recibo de pagamento de abono pecuniário, 

atestados / justificativas, comunicado de Acidente de Trabalho (CAT).  

4.8.2 Comprovação de realização de cursos de treinamento e reciclagem, caso estes sejam 

realizados.  
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4.8.3 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer ocupante dos postos de serviço, a critério do 

CISAB. 

 

4.9 Apresentar ao final do contrato, e/ou em substituições:  

4.9.1 Aviso prévio, pedido de demissão, Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho devidamente 

homologado, quando exigível pelo sindicato da categoria, comprovante de pagamento das verbas 

rescisórias e dos recolhimentos ao INSS e FGTS (respectivamente GRFC, GRRF), extrato dos 

depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada ocupante dos postos de 

serviço, dispensados os exames médicos demissionais.  

4.9.2 O CISAB deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (tinta) dias corridos após o 

seu recebimento, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.  

4.9.3 Caso não ocorra a interrupção do contrato de trabalho do ocupante do posto de serviço, a 

Contratada deve apresentar comprovação de que o empregado será realocado em outra atividade 

de prestação de serviços.  

4.9.4 A execução completa do contrato só acontecerá quando a Contratada comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada.  

 

4.10 Quanto a apresentação de documentos:  

4.10.1 Apresentar, independente de solicitação pela EPE, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais decorrentes da 

execução do contrato e que demonstre que os referidos pagamentos se referem aos ocupantes dos 

postos de serviço utilizados na execução do contrato.  

4.10.2 O atraso na apresentação, por parte da Contratada, da fatura, importará em prorrogação 

automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da EPE, sem que isso 

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

4.10.3 O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior não 

exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares, nem 

das obrigações sociais e trabalhistas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. A contratada emitirá Nota Fiscal eletrônica em nome da contratante, após a disponibilização 

dos créditos mensais e o pagamento será efetuado 15 dias úteis após a emissão e recebimento da 

NF pela seção gestora da contratante. 
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5.2. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e mediante o atendimento das condições 

listadas no item anterior, demonstrando a quantidade total dos serviços fornecidos até aquela data, 

com os respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao 

aceite do objeto pelo Departamento responsável do município consorciado. 

5.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das 

mercadorias/serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

5.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA pelo representante do FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE.  

5.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

5.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão do 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
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5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital e identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.13. Persistindo a irregularidade, o FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa.  

5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

5.15. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.16. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 

5.17. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.19. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

 

5.21 Será respeitada e aplicada para a presente licitação a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 

de janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do imposto 

de renda previsto no art. 2º-A 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

6.1 Os veículos serão requisitados através de Ordens de Serviços, emitidas pelo CISAB, que 

especificará onde serão entregues e ficarão à disposição da Contratante com quilometragem livre;  

6.1.1 No dia em que o veículo for posto à disposição do CISAB, este através de prepostos 

autorizados procederá à vistoria necessária, cabendo ao seu único e exclusivo critério e a aceitação 

do mesmo. Em caso negativo, a empresa Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas para reposição do veículo;  

6.1.2 Os veículos locados deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 

licenciados e equipados com todos os itens de segurança exigidos pela legislação vigente e pelo 

CONTRAN, acompanhados de sua documentação original, com vistoria e IPVA em dia, bem como da 

chave reserva de ignição/porta e declaração expressa com firma reconhecida do seu responsável 

para utilização destes, que ficarão sob a guarda da Administração Contratante;  

6.1.3 Será da inteira responsabilidade da empresa Contratada o pagamento do Imposto sobre 
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Veículos Automotores – IPVA, devendo ser apresentado ao CISAB o comprovante de quitação dos 

mesmos, no ato da prestação do serviço.  

6.1.4 Não serão admitidos veículos que apresentem quaisquer anormalidades e/ou irregularidades 

tais como: plotagem de qualquer natureza na pintura externa, ruídos provenientes de defeitos 

mecânicos, pneus com desgaste, vidros ou para-brisas trincados ou rachados, falta de geometria 

e/ou balanceamento das rodas, limpadores de para-brisas ineficientes ou outros que caracterizem 

falta de manutenção preventiva ou corretiva. A entrega de veículos em inconformidade com as 

condições acima descritas será considerada falta grave, sujeitando a CONTRATADA às penalidades 

previstas no edital e em seus anexos;  

6.1.5 O CISAB não se responsabilizará por quaisquer tipos de manutenções ou reparos nos veículos 

locados, bem como revisões, sendo os referidos serviços da inteira responsabilidade da Contratada 

bem assim o fornecimento de peças, acessórios, pneus, câmaras de ar, força de pneus, troca de 

óleo, filtro e lubrificantes. Toda vez que o veículo locado entrar em manutenção, reparo ou revisão, 

a empresa Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro de igual categoria ou superior 

sem nenhum custo adicional;  

6.1.6 A empresa Contratada deverá garantir a substituição do veículo locado em caso de pane e/ou 

defeito de qualquer natureza que não permita sua utilização normal, definitiva ou temporária, bem 

como em caso de sinistro, observados os prazos e condições já mencionados em itens precedentes 

para cada hipótese;  

6.1.7 A empresa Contratada deverá colocar à disposição do CISAB, serviços de socorro/reboque 

durante 24 (vinte e quatro) horas em todos os dias do ano, incluindo, sábados, domingo e feriados, 

assim como veículos reservas para eventuais sinistros, emergências, manutenções e revisões, que 

deverão ser disponibilizados nos locais e prazos indicados pelo CISAB; 

6.1.8 Não serão aceitos pela Administração Contratante quaisquer tipos de restrições no uso dos 

veículos, assim como a inclusão de quaisquer custos extras na locação dos mesmos;  

6.1.9 A empresa Contratada deverá indicar um preposto para atendimento às solicitações e 

reclamações do CISAB, bem como disponibilizar um número telefônico para assistência em 

qualquer eventualidade ou emergências, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana;  

6.1.10 O fornecimento e custo do combustível serão de responsabilidade da Administração 

Contratante;  

 

6.2 A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 

6.2.1 Quilometragem livre por veículo. 

6.2.2 Programa de manutenção preventiva e corretiva do veículo em serviço, conforme 

especificação do fabricante, com substituição do veículo, em casos de avaria se não houver 

conserto ou manutenção, respeitando-se o limite de até 24 (vinte e quatro) horas. 

6.2.3 Seguro Total Sem Franquia – Proteção em caso de avarias por colisão, roubo, furto, incêndio 

ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros, conforme valores definidos na 
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proposta de preços. 

6.2.4 Rastreamento.  

 

 

6.3 CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO E ESTIMATIVA DE USO 

6.3.1 Os veículos locados serão utilizados em áreas urbanas, estradas federais, estaduais, 

municipais, vicinais e de fazendas. 

6.3.2 Os veículos desta licitação, ficaram disponíveis em horário integral durante todo o período do 

contrato. 

6.3.3 Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos de furto, 

roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os aparelhos de som e 

vidros. 

 6.3.5 A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados no 

mínimo de seu valor de mercado e, ainda, danos materiais causados a terceiros em valor não 

inferior a R$ 80.000,00. Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a 

terceiros. 

6.3.6 Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura 

não deverá ser inferior a R$ 16.000,00 por passageiro. 

 

6.4 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

6.4.1 A Contratada somente disponibilizará os veículos para locação quando autorizada por 

escrito pelo Órgão Responsável. 

6.4.2 A Contratada, na data prevista para entrega dos veículos, fornecerá ao Órgão Responsável: 

a) Relação dos veículos, na qual deverá constar: marca, modelo, placa, ano de fabricação, 

quilometragem e tipo de combustível; 

b) Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos em nome da Contratada; 

c) Apólice de seguro total, sem franquia, com cobertura para roubo, furto, incêndio, colisão, danos 

materiais e pessoais, inclusive contra terceiros e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, 

durante todo o prazo de vigência contratual;  

d)  Comprovação dos serviços de manutenção exigidos neste Edital. 

6.4.3 Caso os documentos vençam durante a execução do contrato ou tenham o teor modificado, 

a Contratada deverá apresentar a versão válida/atualizada do referido documento em até dois dias 

após o vencimento/atualização do documento. 

6.4.4 Local de entrega dos veículos e da respectiva documentação:  

6.4.4.1 Na sede do CISAB. 

6.4.4.2 Os veículos deverão atender às especificações contidas neste instrumento, em perfeitas 

condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a 

todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 

Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do Estado de 
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Minas Gerais (DETRAN-MG). 

6.4.4.3 Os veículos deverão ser entregues à Contratante com o reservatório de combustível 

abastecido em sua capacidade máxima. 

6.4.4.4 O abastecimento será de responsabilidade da Contratada na ocasião da entrega, os demais 

abastecimentos serão de responsabilidade da Contratante. 

6.4.4.5 Os veículos serão objeto de vistoria na entrega, na devolução, ou sempre que o Órgão 

Responsável julgar necessário, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela Contratada, todas 

as observações sobre seu estado. 

6.4.4.6 A Contratada responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, como 

tributos, seguro obrigatório e outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

6.4.4.7 Os veículos serão utilizados em regime de quilometragem livre. 

6.4.4.8 O Órgão Responsável poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 

serviços executados em desacordo com este termo de referência. 

 

6.5  DA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS 

6.5.1 Em razão de sinistro, avaria mecânica, acidente de trânsito, má conservação ou más 

condições de segurança, o(s) veículo(s) que fique(m) indisponível(is) deverá(ão) ser substituído(s) 

no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contado da ciência da notificação, por veículo(s) com 

as mesmas características contratadas.  

6.5.2 Além das hipóteses de substituição de veículo(s) previstas no item 6.11.1 deste Título, a 

Contratada deverá proceder à substituição de veículo(s) sempre que houver solicitação formal e 

justificada da Contratante. Nesse caso, o prazo máximo de substituição será de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da ciência da notificação. 

6.5.3 A Contratada deverá estar apta a substituir quantos veículos forem necessários para a 

continuidade dos serviços. 

6.5.4 As substituições deverão ocorrer nas dependências do CISAB, podendo, em situações 

excepcionais, mediante autorização expressa do Órgão Responsável, ocorrer nas dependências da 

Contratada. 

6.5.5 Em qualquer caso de substituição de veículo(s), o(s) veículo(s) substituto(s) deverão ser 

entregue(s) acompanhado(s) da documentação exigível. 

 

6.6  DA MANUTENÇÃO 

6.6.1 A Contratada executará manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os 

serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças 

desgastadas. 

6.6.2 Entende-se como manutenção preventiva aquela constante do plano de manutenção do 

fabricante (descrita no manual do veículo). 

6.6.3 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 
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pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, 

amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

6.6.4 A Contratada deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como a 

verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus e conferência do alinhamento da direção.  

6.6.5 Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco ou quando a profundidade 

dos sulcos da banda de rodagem estiver próximo de 3 mm. 

6.6.6 A Contratada deve encaminhar os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos 

inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, em 

atendimento à Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999. 

6.6.7 A Contratada deverá realizar manutenção preventiva em todos os veículos pelo menos uma 

vez por ano, de preferência nos meses de janeiro e julho, em lotes separados. 

6.6.8 Entende-se como manutenção corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que 

ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

6.6.9 O prazo para a realização de manutenção preventiva ou corretiva e para a devolução do 

veículo em perfeito estado de funcionamento será de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

entrega do veículo pelo Órgão Responsável. 

6.6.10 Após o prazo definido, faculta-se à Contratada substituir, temporariamente, o veículo por 

outro de mesma característica técnica, observados os critérios para substituição previstos neste 

Edital, quando então, a partir de seu efetivo aceite, ficará suspensa a contagem do prazo de 

manutenção. 

6.6.11 Após cada manutenção preventiva e corretiva deve ser efetuada lavagem completa do 

veículo. 

6.6.12 A Contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado 

no ato de entrega do veículo. 

6.6.13 A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas 

características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 

legislação vigente. 

6.6.14 A Contratada deve buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de 

emissão de gases poluentes na atmosfera. 

6.6.15 A Contratada deve observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 

ambiente, em especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e da 

Secretaria do Meio Ambiente/PA, destacando-se a Lei federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 

16/93 e a Portaria IBAMA nº 85/96. 

6.6.16 A Contratada deve manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, 

especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de 

manutenção e limpeza dos veículos. 
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6.6.17 A Contratada deverá comprovar, quando solicitado pelo Órgão Responsável, a execução dos 

serviços de manutenção exigidos neste Edital, mediante nota fiscal ou declaração. 

 

 

6.7 DO SISTEMA DE RASTREAMENTO E POSICIONAMENTO GLOBAL DE VEÍCULOS (GPS). 

6.7.1 A contratada deve instalar nos veículos indicados, sem qualquer ônus, aparelho de 

gerenciamento e monitoramento via satélite (módulo rastreador), e fornece acesso via web ao 

software de gerenciamento, com acesso exclusivo aos servidores, por meio da qual se obterá; 

a) Hodômetro; 

b) Tempo de funcionamento do motor; 

c) Rastreio de Rotas; 

d) Velocidade média; 

e) Velocidade máxima 

f) Paradas; 

g) Posição atual; 

h) Posições anteriores; 

i) Distâncias percorridas. 

6.7.2 O funcionamento do conjunto de rastreamento e monitoramento deve ser baseado no 

sistema de posicionamento global (GPS), as informações sobre as posições dos veículos são 

enviadas ao servidor da contratada (Central de Monitoramento) pelo menos a cada 10(dez) 

minutos, sendo permitido o uso de conexão GPRS ou GSM. 

6.7.3 Deverão ainda ser disponibilizados: 

a) Acesso via Web configurado por usuário - Uso de login e senha pessoal para acesso por usuário; 

b) Informações online – Apresentação da localização do veículo ou de toda a frota em mapas 

digitais de todo o Brasil com informações de velocidade e estado da ignição; 

c) Ferramentas de localização – Dispor de comandos de identificação, no qual poderá saber a data e 

hora, localização por nomes de ruas e controles avançados de zoom até a rua onde se encontra o 

veículo. 

d) Relatórios-impressão do caminho percorrido pelo veículo com as últimas posições ou 

detalhamento de cada localização. Acesso também ao histórico de até 30(trinta) dias do percurso e 

velocidade percorridas. 

f) Discrição - As instalações devem ser personalizadas e sigilosas para evitar a localização dos 

dispositivos. 

 

6.8 DO LOCAL DA ENTREGA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.8.1 O bem objeto desta licitação deverá ser disponibilizado na sede do CISAB, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento, prorrogáveis por mais 15 

(quinze) dias corridos em decorrência de imprevistos; devidamente justificado e com justificativa 
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aceita pelo demandante. 

6.8.2 Os veículos deverão ser próprios da locadora, ano/modelo mínimo 2021/2021, obedecidas 

todas as normas emanadas do Poder Público. 

6.8.3 Os bens deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido e será considerada como recusa 

formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo CISAB ZM. 

6.8.4 As entregas devem ser realizadas em dias úteis, no período a combinar com cada município 

consorciado. 

6.8.5 Todos os bens deverão atender rigorosamente às especificações constantes. A entrega fora 

das especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 

disposição do fornecedor para substituição. 

6.8.6 A reparação ou substituição do bem deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas corridas a contar da notificação da Instituição ao fornecedor sobre a recusa do mesmo. 

Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis 

6.8.7 A Contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção corretiva, 

os veículos lavados e limpos interna e externamente 

6.8.8 Constatada a perda total do veículo, com o qual ocorreu o sinistro, sua substituição definitiva 

pela contratada deverá ocorrer num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo, as 

mesmas especificações do veículo a ser substituído 

6.8.9 Os veículos locados deverão ser substituídos por veículos da mesma condição solicitada no 

edital, com as mesmas especificações nos casos de prorrogação do contrato por período igual ao 

período de locação, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93 

6.8.10 Ao final do período contratual, a devolução dos veículos locados pela instituição deverá ser 

realizada em cada município consorciado. A contratada deverá comparecer ao município 

consorciado para recolhimento dos veículos locados. 

6.8.11 Os veículos deverão ser devolvidos pela contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, após o término do período contratual. 

 

6.9 DA JORNADA DE TRABALHO  

6.9.1 A jornada de trabalho referente à prestação de serviços de motorista deve obedecer o 

período de segunda a sexta-feira, das 7h às 17h; podendo ser reajustada de acordo com a demanda 

do CISAB. 

6.9.2 É admitida a prestação de serviços de motoristas em sábados, domingos, feriados e também 

após o horário fixado como de expediente no item  

6.9.3 ficando a CONTRATADA obrigada a garantir a prestação, quando da necessidade do 

CONTRATANTE. 

 

6.10. CONSIDERAÇÕES BÁSICAS 
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6.10.1 Deverão estar inclusos nos preços propostos todas as despesas como seguro, frete, taxas, 

impostos. 

6.10.2 O proponente assume os custos para a preparação e apresentação da sua proposta, sendo 

que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, 

independentemente da condução ou resultado da licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1. A prestação de serviços poderá ser rescindida, quer pela inexecução das obrigações pactuadas, 

quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexigível, ou desde 

que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes 

expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data 

para a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou 

reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
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d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 

1 (um) dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, 

é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 

registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 

de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 

registro de preços. 

10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 

entidades não participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na 

condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A prestação dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para a prestação de serviços da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará por 

escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das dotações: 

03002.1712200212.004.339039. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o 

esgotamento dos itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele 

se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 

administrativos. 

14.5. Os dados pessoais tratados no âmbito desta Ata de Registro de Preço deverão ser tratados 

pelas Partes em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), lei nº 13.709/2018, 

pautando-se nos princípios da finalidade, necessidade e interesse público 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG,         de                        de  2023. 

 

Pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE: 

 

 

 

______________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA: 

 

 

 

 

_______________________________________ 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA  

CNPJ 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: ___________________________ 

CPF                                                                            CPF 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
28

B
-1

73
8-

C
02

5-
F

18
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

28
B

-1
73

8-
C

02
5-

F
18

0



  

 

 

Rua José dos Santos, 275, Centro  

36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS  
AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO .............../2023 

 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA 

U
N

ID
A

D
E 

Q
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A
N

T
ID
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D

E 

P
R
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O

 

U
N

IT
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O

 T
O
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L 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°._____/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 033/2023 

REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2023 

PROCESSO Nº: 071/2023 

CONTRATO Nº ................. /2023 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR: R$ ................... 

VIGÊNCIA: Até ..../ ........... 2023 

SETOR RESPONSÁVEL: ............................................................. 

 

Pelo presente, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA 

DA MATA DE MINAS GERAIS (CISAB ZONA DA MATA), pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-

MG, CEP: 36570-135, representado neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves,

 adiante designado CONTRATANTE, de outro, a empresa ............................, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº .........................., com sede na Rua 

....................., no Município de ....................., Estado de ......................., neste ato 

representada pelo sócio(a) ...................................CPF: ........................., doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em 

razão da licitação pela modalidade pregão e, conforme ata Registro de Preços ...../2023 de 

..../...../2023, devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a Contratação de empresa de serviços de Locação de veículo 

automotivo com disponibilização de motorista, sem fornecimento de combustível, com 

quilometragem livre, seguro total sem franquia, conforme Anexo Descritivo do procedimento 

licitatório em questão e proposta de preços da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Pelo objeto referido na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 

R$ ............ (valor por extenso), conforme entrega dos serviços/produtos e previsões do edital. 

2.2. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 

dotações: 03002.1712200212.004.339039. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

3.1 O bem objeto desta licitação deverá ser entregue na sede do CISAB, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento, prorrogáveis por mais 15 (trinta) 

dias corridoa em decorrência de imprevistos; devidamente justificado e com justificativa aceita 

pelo demandante. 

3.1.1 Os veículos deverão ser próprios da locadora, ano/modelo mínimo 2021/2021, obedecidas 

todas as normas emanadas do Poder Público. 

3.2 Os bens deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido e será considerada como recusa 

formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo CISAB ZM. 

 3.2.1 As entregas devem ser realizadas em dias úteis, no período a combinar com cada município 

consorciado. 

3.3 Todos os bens deverão atender rigorosamente às especificações constantes. A entrega fora das 

especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 

disposição do fornecedor para substituição. 

3.3.1 A reparação ou substituição do bem deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas corridas a contar da notificação da Instituição ao fornecedor sobre a recusa do mesmo. 

Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis 

3.3.2 A Contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção corretiva, 

os veículos lavados e limpos interna e externamente 

3.3.3 Constatada a perda total do veículo, com o qual ocorreu o sinistro, sua substituição definitiva 

pela contratada deverá ocorrer num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo, as 

mesmas especificações do veículo a ser substituído 

3.3.4 Os veículos locados não serão substituídos durante a execução do contrato, exceto nos casos 
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previstos no subitem 3.3.1. 

3.3.5 Os veículos locados deverão ser substituídos por veículos da mesma condição solicitada no 

edital, com as mesmas especificações nos casos de prorrogação do contrato por período igual ao 

período de locação, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93 

3.4 Ao final do período contratual, a devolução dos veículos locados pela instituição deverá ser 

realizada em cada município consorciado. A contratada deverá comparecer ao município 

consorciado para recolhimento dos veículos locados. 

3.4.1 Os veículos deverão ser devolvidos pela contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, após o término do período contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão feitos pelo CONTRATANTE por meio de transferência, depósito bancário 

ou em cheque nominal à CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos bens/serviços 

fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, 

contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Departamento responsável da autarquia/município. 

4.2. As Notas Fiscais deverão ser enviadas o CONTRATANTE juntamente com as vias de requisições 

recolhidas pela CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, 

contendo o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

4.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

4.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

4.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

4.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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4.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

4.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.9. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do CONTRATANTE. 

4.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

4.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

4.13. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa.  

4.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

4.15. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 
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4.16. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 

4.17. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

4.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.18.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

4.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

 

4.20 Será respeitada e aplicada para a presente licitação a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 

de janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do imposto 

de renda previsto no art. 2º-A. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização é de competência da autarquia/município CONTRATANTE, através de seu(s) 

setor(es) competente(s) – Diretoria Executiva – o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não forem sanadas no prazo de 05 (cinco) dias corridos, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
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5.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto deste contrato serão registradas pelo CONTRATANTE. 

5.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do 

objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO CONTRATUAL 

6.1. O prazo do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2 Caso haja necessidade de contratar o serviço de locação de mais um veículo com motorista nos 

termos do quantitativo registrado em ata, o limite máximo é de 12 meses, não sendo obrigatório, 

ao ensejo, que o contrato seja de 12 meses, podendo ser de uma quantidade de meses inferior, 

necessária para atendimento das necessidades que forem surgindo do Consórcio. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO CONTRATADO  

7.1 A contratada deverá disponibilizar os veículos próprios, que se encontrem em perfeito estado 

de manutenção, conservação, limpeza e segurança;  

7.2 Os serviços serão prestados de forma parcelada, conforme solicitação dos requisitantes, até o 

limite registrado em Ata; 

7.3 O contratante se resguarda no direito de vistoriar o veículo em sua apresentação, através de 

laudo de sua Seção de Transporte, e aceitar ou não o mesmo para operação, devendo a contratada 

substituir o veículo em caso de negativa da vistoria, ou requerimento de troca por outros motivos 

que não relacionados a mecânica de funcionamento 

7.4 Da mesma forma, a contratante poderá requerer a substituição dos veículos, caso, no decorrer 

da prestação dos serviços, por quaisquer motivos relacionados ou não a mecânica de 

funcionamento, desde que devidamente justificado. 

7.5 Os veículos serão requisitados através de Ordens de Serviços, emitidas pelo CISAB, que 

especificará onde serão entregues e ficarão à disposição da Contratante com quilometragem livre;  

7.5.1 No dia em que o veículo for posto à disposição do CISAB, este através de prepostos 

autorizados procederá à vistoria necessária, cabendo ao seu único e exclusivo critério e a aceitação 

do mesmo. Em caso negativo, a empresa Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas para reposição do veículo;  

7.5.2 Os veículos locados deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 
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licenciados e equipados com todos os itens de segurança exigidos pela legislação vigente e pelo 

CONTRAN, acompanhados de sua documentação original, com vistoria e IPVA em dia, bem como da 

chave reserva de ignição/porta e declaração expressa com firma reconhecida do seu responsável 

para utilização destes, que ficarão sob a guarda da Administração Contratante;  

7.5.3 Será da inteira responsabilidade da empresa Contratada o pagamento do Imposto sobre 

Veículos Automotores – IPVA, devendo ser apresentado ao CISAB o comprovante de quitação dos 

mesmos, no ato da prestação do serviço.  

7.5.4 Não serão admitidos veículos que apresentem quaisquer anormalidades e/ou irregularidades 

tais como: plotagem de qualquer natureza na pintura externa, ruídos provenientes de defeitos 

mecânicos, pneus com desgaste, vidros ou para-brisas trincados ou rachados, falta de geometria 

e/ou balanceamento das rodas, limpadores de para-brisas ineficientes ou outros que caracterizem 

falta de manutenção preventiva ou corretiva. A entrega de veículos em inconformidade com as 

condições acima descritas será considerada falta grave, sujeitando a CONTRATADA às penalidades 

previstas no edital e em seus anexos;  

7.5.5 O CISAB não se responsabilizará por quaisquer tipos de manutenções ou reparos nos veículos 

locados, bem como revisões, sendo os referidos serviços da inteira responsabilidade da Contratada 

bem assim o fornecimento de peças, acessórios, pneus, câmaras de ar, força de pneus, troca de 

óleo, filtro e lubrificantes. Toda vez que o veículo locado entrar em manutenção, reparo ou revisão, 

a empresa Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro de igual categoria ou superior 

sem nenhum custo adicional;  

7.5.6 A empresa Contratada deverá garantir a substituição do veículo locado em caso de pane e/ou 

defeito de qualquer natureza que não permita sua utilização normal, definitiva ou temporária, bem 

como em caso de sinistro, observados os prazos e condições já mencionados em itens precedentes 

para cada hipótese;  

7.5.7 A empresa Contratada deverá colocar à disposição do CISAB, serviços de socorro/reboque 

durante 24 (vinte e quatro) horas em todos os dias do ano, incluindo, sábados, domingo e feriados, 

assim como veículos reservas para eventuais sinistros, emergências, manutenções e revisões, que 

deverão ser disponibilizados nos locais e prazos indicados pelo CISAB; 

7.5.8 Não serão aceitos pela Administração Contratante quaisquer tipos de restrições no uso dos 

veículos, assim como a inclusão de quaisquer custos extras na locação dos mesmos;  

7.5.9 A empresa Contratada deverá indicar um preposto para atendimento às solicitações e 

reclamações do CISAB, bem como disponibilizar um número telefônico para assistência em 

qualquer eventualidade ou emergências, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana;  

7.5.10 O fornecimento e custo do combustível serão de responsabilidade da Administração 

Contratante;  

 

7.6 A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 

7.6.1 Quilometragem livre por veículo. 
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7.6.2 Programa de manutenção preventiva e corretiva do veículo em serviço, conforme 

especificação do fabricante, com substituição do veículo, em casos de avaria se não houver 

conserto ou manutenção, respeitando-se o limite de até 24 (vinte e quatro) horas. 

7.6.3 Seguro Total Sem Franquia – Proteção em caso de avarias por colisão, roubo, furto, incêndio 

ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros, conforme valores definidos na 

proposta de preços. 

7.6.4 Rastreamento.  

 

7.7 CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO E ESTIMATIVA DE USO 

7.7.1 Os veículos locados serão utilizados em áreas urbanas, estradas federais, estaduais, 

municipais, vicinais e de fazendas. 

7.7.2 Os veículos desta licitação, ficaram disponíveis em horário integral durante todo o período do 

contrato. 

7.7.3 Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos de furto, 

roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os aparelhos de som e 

vidros. 

 7.7.4 A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados no 

mínimo de seu valor de mercado e, ainda, danos materiais causados a terceiros em valor não 

inferior a R$ 80.000,00. Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a 

terceiros. 

7.7.5 Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura 

não deverá ser inferior a R$ 16.000,00 por passageiro. 

 

7.8 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

7.8.1 A Contratada somente disponibilizará os veículos para locação quando autorizada por 

escrito pelo Órgão Responsável. 

7.8.2 A Contratada, na data prevista para entrega dos veículos, fornecerá ao Órgão Responsável: 

a) Relação dos veículos, na qual deverá constar: marca, modelo, placa, ano de fabricação, 

quilometragem e tipo de combustível; 

b) Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos em nome da Contratada; 

c) Apólice de seguro total, sem franquia, com cobertura para roubo, furto, incêndio, colisão, danos 

materiais e pessoais, inclusive contra terceiros e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, 

durante todo o prazo de vigência contratual;  

d)  Comprovação dos serviços de manutenção exigidos neste Edital. 

7.8.3 Caso os documentos vençam durante a execução do contrato ou tenham o teor modificado, 

a Contratada deverá apresentar a versão válida/atualizada do referido documento em até dois dias 

após o vencimento/atualização do documento. 

7.8.4 Local de entrega dos veículos e da respectiva documentação:  

7.8.4.1 Na sede do CISAB. 
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7.8.4.2 Os veículos deverão atender às especificações contidas neste instrumento, em perfeitas 

condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a 

todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 

Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do Estado de 

Minas Gerais (DETRAN-MG). 

7.8.4.3 Os veículos deverão ser entregues à Contratante com o reservatório de combustível 

abastecido em sua capacidade máxima. 

7.8.4.4 O abastecimento será de responsabilidade da Contratada na ocasião da entrega, os demais 

abastecimentos serão de responsabilidade da Contratante. 

7.8.4.5 Os veículos serão objeto de vistoria na entrega, na devolução, ou sempre que o Órgão 

Responsável julgar necessário, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela Contratada, todas 

as observações sobre seu estado. 

7.8.4.6 A Contratada responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, como 

tributos, seguro obrigatório e outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

7.8.4.7 Os veículos serão utilizados em regime de quilometragem livre. 

7.8.4.8 O Órgão Responsável poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 

serviços executados em desacordo com este termo de referência. 

 

7.9  DA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS 

7.9.1 Em razão de sinistro, avaria mecânica, acidente de trânsito, má conservação ou más 

condições de segurança, o(s) veículo(s) que fique(m) indisponível(is) deverá(ão) ser substituído(s) 

no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contado da ciência da notificação, por veículo(s) com 

as mesmas características contratadas.  

7.9.2 Além das hipóteses de substituição de veículo(s) previstas deste Título, a Contratada deverá 

proceder à substituição de veículo(s) sempre que houver solicitação formal e justificada da 

Contratante. Nesse caso, o prazo máximo de substituição será de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da ciência da notificação. 

7.9.3 A Contratada deverá estar apta a substituir quantos veículos forem necessários para a 

continuidade dos serviços. 

7.9.4 As substituições deverão ocorrer nas dependências do CISAB, podendo, em situações 

excepcionais, mediante autorização expressa do Órgão Responsável, ocorrer nas dependências da 

Contratada. 

7.9.5 Em qualquer caso de substituição de veículo(s), o(s) veículo(s) substituto(s) deverão ser 

entregue(s) acompanhado(s) da documentação exigível. 

 

7.10  DA MANUTENÇÃO 

7.10.1 A Contratada executará manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os 

serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças 

desgastadas. 
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7.10.2 Entende-se como manutenção preventiva aquela constante do plano de manutenção do 

fabricante (descrita no manual do veículo). 

7.10.3 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 

pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, 

amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

7.10.4 A Contratada deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como a 

verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus e conferência do alinhamento da direção.  

7.10.5 Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco ou quando a profundidade 

dos sulcos da banda de rodagem estiver próximo de 3 mm. 

7.10.6 A Contratada deve encaminhar os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos 

inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, em 

atendimento à Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999. 

7.10.7 A Contratada deverá realizar manutenção preventiva em todos os veículos pelo menos uma 

vez por ano, de preferência nos meses de janeiro e julho, em lotes separados. 

7.10.8 Entende-se como manutenção corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que 

ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

7.10.9 O prazo para a realização de manutenção preventiva ou corretiva e para a devolução do 

veículo em perfeito estado de funcionamento será de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

entrega do veículo pelo Órgão Responsável. 

7.10.10 Após o prazo definido, faculta-se à Contratada substituir, temporariamente, o veículo por 

outro de mesma característica técnica, observados os critérios para substituição previstos neste 

Edital, quando então, a partir de seu efetivo aceite, ficará suspensa a contagem do prazo de 

manutenção. 

7.10.11 Após cada manutenção preventiva e corretiva deve ser efetuada lavagem completa do 

veículo. 

7.10.12 A Contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado 

no ato de entrega do veículo. 

7.10.13 A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas 

características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 

legislação vigente. 

7.10.14 A Contratada deve buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de 

emissão de gases poluentes na atmosfera. 

7.10.15 A Contratada deve observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 

ambiente, em especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e da 

Secretaria do Meio Ambiente/PA, destacando-se a Lei federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 
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16/93 e a Portaria IBAMA nº 85/96. 

7.10.16 A Contratada deve manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, 

especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de 

manutenção e limpeza dos veículos. 

7.10.17 A Contratada deverá comprovar, quando solicitado pelo Órgão Responsável, a execução 

dos serviços de manutenção exigidos neste Edital, mediante nota fiscal ou declaração. 

 

 

7.11 DO SISTEMA DE RASTREAMENTO E POSICIONAMENTO GLOBAL DE VEÍCULOS (GPS). 

7.11.1 A contratada deve instalar nos veículos indicados, sem qualquer ônus, aparelho de 

gerenciamento e monitoramento via satélite (módulo rastreador), e fornece acesso via web ao 

software de gerenciamento, com acesso exclusivo aos servidores, por meio da qual se obterá; 

a) Hodômetro; 

b) Tempo de funcionamento do motor; 

c) Rastreio de Rotas; 

d) Velocidade média; 

e) Velocidade máxima 

f) Paradas; 

g) Posição atual; 

h) Posições anteriores; 

i) Distâncias percorridas. 

7.11.2 O funcionamento do conjunto de rastreamento e monitoramento deve ser baseado no 

sistema de posicionamento global (GPS), as informações sobre as posições dos veículos são 

enviadas ao servidor da contratada (Central de Monitoramento) pelo menos a cada 10(dez) 

minutos, sendo permitido o uso de conexão GPRS ou GSM. 

7.11.3 Deverão ainda ser disponibilizados: 

a) Acesso via Web configurado por usuário - Uso de login e senha pessoal para acesso por usuário; 

b) Informações online – Apresentação da localização do veículo ou de toda a frota em mapas 

digitais de todo o Brasil com informações de velocidade e estado da ignição; 

c) Ferramentas de localização – Dispor de comandos de identificação, no qual poderá saber a data e 

hora, localização por nomes de ruas e controles avançados de zoom até a rua onde se encontra o 

veículo. 

d) Relatórios-impressão do caminho percorrido pelo veículo com as últimas posições ou 

detalhamento de cada localização. Acesso também ao histórico de até 30(trinta) dias do percurso e 

velocidade percorridas. 

f) Discrição - As instalações devem ser personalizadas e sigilosas para evitar a localização dos 

dispositivos. 

 

7.12 DO LOCAL DA ENTREGA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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7.12.1 O bem objeto desta licitação deverá ser disponibilizado na sede do CISAB, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento, prorrogáveis por mais 15 

(quinze) dias corridos em decorrência de imprevistos; devidamente justificado e com justificativa 

aceita pelo demandante. 

7.12.2 Os veículos deverão ser próprios da locadora, ano/modelo mínimo 2021/2021, obedecidas 

todas as normas emanadas do Poder Público. 

7.12.3 Os bens deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo CISAB ZM. 

7.12.4 As entregas devem ser realizadas em dias úteis, no período a combinar com cada município 

consorciado. 

7.12.5 Todos os bens deverão atender rigorosamente às especificações constantes. A entrega fora 

das especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 

disposição do fornecedor para substituição. 

7.12.6 A reparação ou substituição do bem deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas corridas a contar da notificação da Instituição ao fornecedor sobre a recusa do mesmo. 

Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis 

7.12.7 A Contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção corretiva, 

os veículos lavados e limpos interna e externamente 

7.12.8 Constatada a perda total do veículo, com o qual ocorreu o sinistro, sua substituição 

definitiva pela contratada deverá ocorrer num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, no 

mínimo, as mesmas especificações do veículo a ser substituído 

7.12.9 Os veículos locados deverão ser substituídos por veículos da mesma condição solicitada no 

edital, com as mesmas especificações nos casos de prorrogação do contrato por período igual ao 

período de locação, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93 

7.12.10 Ao final do período contratual, a devolução dos veículos locados pela instituição deverá ser 

realizada em cada município consorciado. A contratada deverá comparecer ao município 

consorciado para recolhimento dos veículos locados. 

7.12.11 Os veículos deverão ser devolvidos pela contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, após o término do período contratual. 

 

7.13 DA JORNADA DE TRABALHO  

7.13.1 A jornada de trabalho referente à prestação de serviços de motorista deve obedecer o 

período de segunda a sexta-feira, das 7h às 17h; podendo ser reajustada de acordo com a demanda 

do CISAB. 

7.13.2 É admitida a prestação de serviços de motoristas em sábados, domingos, feriados e também 

após o horário fixado como de expediente no item  

7.13.3 ficando a CONTRATADA obrigada a garantir a prestação, quando da necessidade do 

CONTRATANTE. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
28

B
-1

73
8-

C
02

5-
F

18
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

28
B

-1
73

8-
C

02
5-

F
18

0



  

 

 

Rua José dos Santos, 275, Centro  

36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 
 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato e no respectivo Edital 

e seus anexos, as seguintes: 

a) Entregar os bens/serviços licitados conforme especificações deste contrato, do Edital, termo 

de referência e demais anexos, bem como de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, a 

qualidade e quantidade mínimas especificadas no Edital, Termo de referência e sua 

proposta; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste contrato, no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

independentemente da quantidade solicitada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17, do código de defesa do consumidor lei nº 8.078, de 1990, bem como demais 

legislações que regem a espécie, devendo ressarcir imediatamente a Administração e sua 

integralidade, ficando o CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

fixado neste contrato e no respectivo Edital e seus anexos, os bens/serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução o dos materiais 

empregados; 

e) Nomear e manter preposto para representá-la perante o CONTRATANTE e assisti-la em 

todas as questões relativas à execução do contrato; 

f) Se responsabilizar pela permanente manutenção da validade da documentação: Jurídica, 

Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de 

formação de seus profissionais; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos produtos/serviços, sob pena da 

justificativa intempestiva ser desconsiderada; 

h) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados a 

CISAB/participantes do processo ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus 

empregados na área de prestação de serviços; 

i) Arcar com todas as despesas relativas à fornecimento dos produtos/prestação dos serviços 

tais como, salário dos empregados, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e equipamentos 

necessários à execução dos serviços/fornecimento dos produtos; 
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j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, descarregamento, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

k) Fornecer os produtos/prestar os serviços, objeto da presente licitação, assumindo 

inteiramente as responsabilidades pelos mesmos; 

l) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos 

ou gerados, em razão dos serviços/bens contratados; 

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

n) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste contrato, que é parte integrante da 

Licitação; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem prévia 

anuência do CONTRATANTE; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços/fornecimento dos produtos, durante a vigência do 

contrato; 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços/fornecimento dos produtos, 

de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este contrato, Termo de referência e Edital, no prazo 

determinado; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especializações do memorial descritivo; 

u) Manter, durante toda a execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

w) Realizar regularmente o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS, bem 

como demais encargos relativos aos empregados que tenham participado da execução dos 

serviços/produtos contratados; 

x) Enviar toda a documentação exigida pelo CONTRATANTE eventualmente. 
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y) Na hipótese de não haver prazo máximo para prestação do serviço e/ou fornecimento por 

parte da contratada, aplica-se o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo que o não 

cumprimento deste acarretará em descumprimento contratual. 

 

8.1.2. Poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato por ato unilateral e escrito, além de aplicar as 

penalidades cabíveis, na hipótese de a CONTRATADA não realizar o pagamento devido dos salários 

e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 

com o FGTS. 

8.1.3. Caso não ocorra a prestação dos serviços/entrega dos produtos, caracterizará a 

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-se às penalidades legais. 

 

8.2. São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas neste contrato e no respectivo Edital 

e seus anexos, as seguintes: 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar fornecer os 

objetos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e/ou fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços/fornecimentos dos produtos, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

g) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma estabelecida no 

edital e anexos; 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

CONTRATADA; 

i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir com 

relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos; 

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, bem como o cumprimento dos requisitos legais, quando a 

CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, §5º, da Lei nº 

8.666/93. 

 

8.2.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” e art 40 XI, 

da Lei 8.666/93; 

9.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

9.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a. notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 

pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 

aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b. comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de 

consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à 

fim de estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal 

comprovação pode ser feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens 

(em meios de divulgação idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver 

comprovação de um acontecimento estranho/alheio à vontade das partes, 

inevitável, enfim, uma causa de desequilíbrio grande e incomum depois da 

assinatura do contrato. 

c. O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 

65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 

jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos 

genéricos sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que 

justifica a revisão serão indeferidos. 

d. Na assinatura do contrato a empresa deverá apresentar a composição de preço para 
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posterior solicitação de reequilíbrio se necessário. 

9.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

9.4. A periodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO será anual, contada a partir da 

data-limite para a apresentação da proposta, conforme disposto no art. 40, inc. XI, art.55, inc. III, da 

Lei nº 8.666, de 1993 e arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192, de 2001, utilizando-se a variação do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo, mediante aplicação do índice do mês anterior à 

data-limite da apresentação da proposta e do índice do mês anterior ao mês previsto para o 

reajustamento.  

9.4.1. Para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês anterior à data de concessão 

do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste.  

9.4.2. À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com apresentação 

de Notas Fiscais/Fatura distintas, requerendo expressamente:  

a. Uma relativa ao valor mensal reajustado; 

b. Outro referente ao valor retroativo, se houver. 

9.4.3. Fica condicionado o reajuste do contrato à solicitação da contratada. 

9.5. A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor estimado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar ou fraudar na execução do contrato. 
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10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.4.1. Advertência. 

10.4.1.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, 

advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou 

falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a 

impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser 

aplicada, e será expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública 

quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, 

em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra 

para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação 

ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 

empenho ou assinar o contrato. 

10.4.2. Multa moratória e compensatória. 

10.4.2.1. Multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica licitante 

ou à CONTRATADA responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas obrigações 

licitatórias ou contratuais ou pela prática de determinados atos, de acordo com os 

percentuais a seguir: 

10.4.2.2. Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusada 

pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até 

o limite de 15% (quinze por cento). 

10.4.2.3. Percentuais de multa compensatória: 

a) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto 

aquelas relacionadas ao prazo de entrega/fornecimento ou execução. 
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10.4.2.4. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais 

créditos ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou 

judicialmente. 

10.4.2.5. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da CONTRATADA 

e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, 

pelo órgão competente. 

10.4.2.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do 

serviço. 

10.4.2.7. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

10.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública em geral, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.4.4.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade 

competente. 

10.4.4.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

10.5. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das 

penalidades previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

10.6. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos 

itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será 

dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

10.7. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do CISAB Zona da 

Mata. 

10.8. A sanção de advertência pode ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a multa. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o princípio 

da proporcionalidade. 
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10.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo CISAB Zona da Mata, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo. 

10.11. Antes da aplicação das sanções, como já exposto, será oportunizado à CONTRATADA, 

através de notificação administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os 

argumentos de fato e de direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota 

de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e 

independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal n. º 8.666/93, desde que motivado o 

ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional;  

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às 

quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pelo CONTRATANTE; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 

autorize. 

11.2. A rescisão contratual poderá ser: 

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 

c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

e) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

f) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem 

a execução do contrato; 

g) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que 

impeditivas à execução do contrato. 

 

11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do CONTRATANTE. 
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11.3. A nulidade do processo licitatório induz à extinção do presente contrato, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal n° 

10.520/02, subsidiariamente a Lei Federal n. º 8.666/93, e suas alterações. 

12.2. Aplica-se, no que couber, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018), 

devendo esta ser respeitada tanto pela empresa CONTRATADA, quanto pelo CONTRATANTE. 

Ressalta-se que a qualquer tempo, a critério do CONTRATANTE, após análise minuciosa, poderão 

ser incluídas no contrato, através de Termo Aditivo, cláusulas específicas sobre a LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao processo licitatório e pregão eletrônico 

que lhe deu causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da comarca de ...........................-MG, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

14.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três (03) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a 

tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 

_________________– MG, _____ de ________________ de 2023. 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: _________________________  

CPF:                                                                                 CPF: 
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